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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 305/2021
de 22 de Outubro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o pedido de demissão apresentado 
nesta data, pela servidora NATALIA DE JESUS FONSECA 
VERISSIMO, CTPS nº 14733/00359, Servente de 
Limpeza, desta Prefeitura Municipal, inclusive com o 
pedido de dispensa do aviso prévio legal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa da 
servidora NATALIA DE JESUS FONSECA VERISSIMO, 
CTPS nº 14733/00359, Servente de Limpeza, do emprego 
que ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de 
Outubro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura

COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLI-
CO

 REALIZAÇÃO: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL-IBAM

 EDITAL RESUMO DE CONCURSO PÚBLICO PMCA 
002/2021

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar 
pública a abertura das inscrições ao concurso Público 
de Provas Objetivas e de Títulos, para provimento de 
empregos públicos de Guarda Civil Municipal-Feminino 
e Guarda Civil Municipal-Masculino, vagas em vacâncias 
relacionadas na Tabela do item 1.2., nesta data, e mais 
as que vagarem ou forem criadas no Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Capela do Alto/SP, durante o 
prazo de validade do Concurso Público, bem como para 
formação de cadastro de reserva, para contratação com 
vinculo de trabalho por prazo determinado ou contratação 
temporária, durante o prazo de vigência do presente 
Concurso publico. O período de inscrições inicia às 
09:00hs do dia 25 de outubro de 2021 e se encerra dia 
25 de novembro de 2021, através do site www.ibamsp-
concursos.org.br. A execução técnico-administrativa do 
certame será realizada pelo INSTITUTO BRASILEIRO 
DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL-IBAM, o qual se 
regerá pelas instruções contidas no Edital Completo. 
A divulgação oficial, deste Edital, do Edital Completo e 
dos demais editais relativos às etapas deste Concurso 
Público dar-se-á com a afixação no quadro de avisos da 
Prefeitura do Município de Capela do Alto- SP, DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO e os seus 
extratos serão publicados no Jornal “CRUZEIRO DO 
SUL- DE SOROCABA”, DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO e também, na integra, na 
internet, nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.
br e da Prefeitura Municipal www.capeladoalto.sp.gov.
br. Capela do Alto, 23 de outubro de 2021. PÉRICLES 
GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
Comissão Fiscalizadora do Concurso, IBAM.



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sábado, 23 de outubro de 2021 Página 3 de 69Ano IV | Edição nº 674

 1 

 
 

 
 

EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO N° 02/2021 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO, nos termos da legislação vigente, torna 
pública a abertura do Concurso Público para provimento dos empregos adiante mencionados, de 
acordo com as instruções a seguir. 
 
O concurso público destina-se ao provimento dos empregos previstos neste edital para reposição de 
vacâncias existentes e daquelas que eventualmente surgirem dentro do prazo de sua validade, de 02 
(dois) anos, a contar da data de homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Prefeitura Municipal de Capela do Alto, podendo ser aproveitado para provimento das vagas 
eventualmente criadas após 31/12/2021 e dentro do prazo de validade do certame. 
 
1. DOS EMPREGOS 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo 

sua operacionalização da 1ª fase de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal - IBAM. 

1.2. Os empregos, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, os 
vencimentos e os valores de inscrição são estabelecidos abaixo: 

Cód. Emprego 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
PCD 
(*) 

Escolaridade / Requisitos/ Carga 
Horária Semanal 

Salário base (**) 
 (R$) 

201 Guarda Civil Municipal – Fem. 2 - 

Ensino Médio Completo, carteira de 
habilitação A, C ou superior /Ter 
idade mínima de 18 (dezoito) anos 
completos, conforme disposto no 
inciso V do artigo 10 da Lei Federal 
nº 13.022 de 08 de agosto de 2014 
Altura mínima de 1,60 /40 horas 
semanais ou plantão de 12x36h 

1.652,46 
 + 30% 

periculosidade 

202 Guarda Civil Municipal - Masc. 9 - 

Ensino Médio Completo, carteira de 
habilitação A, C ou superior /Ter 
idade mínima de 18 (dezoito) anos 
completos, conforme disposto no 
inciso V do artigo 10 da Lei Federal 
nº 13.022 de 08 de agosto de 2014 
Altura mínima de 1,65 /40 horas 
semanais ou plantão de 12x36h 

1.652,46 
+ 30% 

periculosidade 

(*) PCD – Candidatos com Deficiência (5% dos convocados) 
(**) Vencimento-base referente ao mês de outubro de 2021. 
Os Servidores Municipais têm direito à vale-alimentação no valor de R$530,40, na forma da Lei Municipal 
n° 1.483/09. 

 

1.3. As descrições sumárias das atribuições dos empregos constam no Anexo I deste Edital, 
conforme Legislação vigente. 

1.4. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob Regime da 
CLT, suas respectivas alterações e demais normas aplicáveis ao funcionalismo público 
municipal, das vagas em vacância relacionadas na Tabela do item 1.2, nesta data, e mais as 
que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão 
providas mediante nomeação dos candidatos nele habilitados. 

1.5. Poderão ser admitidos servidores com vínculo de trabalho por prazo determinado ou 
contratação temporária, durante o prazo de validade do concurso, sem prejuízo do 
oferecimento de ingresso definitivo, em empregos/funções, observados os casos de acúmulo 
legal, de acordo com a Constituição Federal. 

1.6. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em 
todas as suas fases através dos meios de comunicação descritos no presente Edital. 
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1.7. Os Anexos, partes integrantes deste Edital, são os que seguem: 
1.7.1. Anexo I – Síntese das atribuições dos empregos. 
1.7.2. Anexo II – Programas das Provas. 
1.7.3. Anexo III – Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de 

condição especial para a realização da prova. 
1.7.4. Anexo IV – Avaliação de potencialidade física (TAF) 
1.7.5. Anexo V – Modelo Atestado Médico (TAF)  
1.7.6. Anexo VI – Normas e rotinas de prevenção e controle de disseminação do coronavírus 

(COVID-19) 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso Público, atentando-se ao previsto no item 2.5 deste Edital. 

2.3. A Prefeitura Municipal de Capela do Alto veda a participação neste Certame de qualquer dos 
membros integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas 
examinadoras, bem como do primeiro escalão do governo, assim entendidos os agentes 
políticos do Poder Executivo, além dos respectivos filhos, pais e consortes. 

2.3.1. Qualquer desobediência à proibição, prevista no item anterior ou constatado a qualquer 
tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações 
privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame, sem direito à devolução do valor de 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização civil. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 

2.5. O candidato, ao se inscrever, declara-se, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Concurso Público e no ato da nomeação, irá satisfazer as seguintes condições: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, conforme disposto no inciso V do artigo 

10 da Lei Federal nº 13.022 de 08 de agosto de 2014; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-

se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 

eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão 
física e mental, podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas 
expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos/funções acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências das funções segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 
do presente Edital; 

j) não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 
o serviço público. 

2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.5, 
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no 
quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não 
cabendo recurso.  

2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período de 25 de outubro 
ao dia 25 de novembro de 2021. 
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2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional, a critério da Comissão do Concurso e do IBAM. 
2.8.1. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 

para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.9. O valor da inscrição para o emprego de Guarda Civil é de R$ 74,00 (setenta e quatro 
reais). 

2.10. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do emprego para o qual pretende 
concorrer, conforme tabela constante do item 1.2 deste Edital. 

2.11. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade 
e demais exigências constantes deste Edital. 

2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Capela do Alto e ao 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, e correta e/ou fornecer 
dados inverídicos ou falsos. 
2.12.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do 

emprego/função. 
2.12.2. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 
2.12.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, 

seja qual for o motivo alegado. 
2.12.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso 

Público para terceiros, para outros concursos ou para outro emprego/função. 
2.12.5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo, por via postal ou que não estejam em 

conformidade com o disposto neste Edital. 
2.12.6. Não será concedida isenção do valor da inscrição.  

2.13. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, 
deverá requerê-la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPELA DO ALTO – CONCURSO PÚBLICO 02/2021 no mesmo período destinado às 
inscrições (de 25/10 a 25/11/2021), IMPRETERIVELMENTE. 
2.13.1. O formulário para solicitação de condição especial consta no Anexo III deste Edital. 
2.13.2. Além do requerimento mencionado acima, o candidato deverá, obrigatoriamente, 

anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição especial para a 
realização das provas. 

2.13.3. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do 
profissional que o emitiu e estar legível, sob pena de não ser considerado. 

2.13.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao 
candidato. 

2.13.5. Para efeito do prazo estipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.13.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de solicitação de condição especial ao seu destino. 

2.13.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.13.8. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.13, não 
significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia que será 
realizada por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto. 

2.13.9. O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de solicitação 
de condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, 
seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.13.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de 
sigilo ou não enseje seu favorecimento. 
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2.14. O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização 
das provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar 
em contato com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome 
social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas. 
2.14.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será 

considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) 
candidato(a) no formulário de inscrição. 

2.14.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com 
as consequências advindas de sua omissão. 

2.15. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso 
Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate. 
2.15.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.15 deverá ser enviado por meio de 

SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPELA DO ALTO– CONCURSO PÚBLICO 02/2021, no período destinado às 
inscrições (de 25/10 a 25/11/2021), IMPRETERIVELMENTE. 

2.15.2. O candidato que não atender ao item 2.15.1 deste Capítulo, não terá sua condição de 
jurado utilizada como critério de desempate. 

2.16. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no 
Capítulo 3 do presente Edital. 

 
 
PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 
2.17. Para inscrever-se via Internet, no período de 25 de outubro ao dia 25 de novembro de 2021, 

o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br durante o 
período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.17.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 
2.17.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 
2.17.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 
2.17.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo emprego/função 

que deseja concorrer; 
2.17.5. Conferir e transmitir os dados informados; 
2.17.6. Imprimir o boleto bancário; 
2.17.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.18. Para pagamento do valor da inscrição, conforme item 2.9, será utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 26/11/2021, respeitado o horário 
bancário. 
2.18.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da transferência 

do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, 
recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede 
bancária. 

2.18.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Capela do Alto não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer 
outro estabelecimento desse gênero. 

2.18.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 26/11/2021, caso 
contrário, não será considerado. 

2.18.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente 
(antes da data efetiva de vencimento). 

2.18.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento 
ou depósito comum em conta corrente, condicional, cheque, fora do período de 
inscrição ou qualquer outro meio diferente do especificado neste Edital. 
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2.18.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou 
evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, e atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. 
Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do 
IBAM) a inscrição não será considerada válida. 
2.18.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação 

do pagamento do valor da inscrição. 
2.18.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 

estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após o dia 26/11/2021 ou de forma diferente às estabelecidas neste 
Capítulo. 

2.19. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias 
úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 
2.19.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br 

e no link “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é 
necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.19.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término 
das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a 
avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada / 
solicitação efetuada pelo candidato. 

2.19.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade 
ou dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de 
classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.19.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de 
qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei. 

2.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de 
linhas de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere 
ao processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
2.20.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 

congestionamento de comunicação no site wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos 
últimos dias de inscrição. 

2.21. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 

 
 
3. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1. Aos candidatos portadores de deficiência, assim considerados aqueles que se enquadram nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e Lei Estadual nº 
16.769/2018, serão destinadas 5% das vagas a serem providas em cada cargo. 

3.2. Os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, 
horário, local de aplicação e a nota mínima exigida em cada etapa. 

3.3. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 
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5.296 de 02 de dezembro de 2004, do Decreto Federal n° 9.508 de 24 de setembro de 2018, 
da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

3.4. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do 
emprego especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência.  

3.5. Conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Federal n°9508/18, o candidato 
deverá apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, acompanhado do Formulário de Requerimento do 
Anexo III.  
3.5.1. A entrega do laudo conforme item 3.5 é obrigatória (documento original ou cópia 

autenticada).  
3.5.2. O laudo juntamente com o requerimento preenchido (Anexo III) deverá ser enviado por 

meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPELA DO ALTO – CONCURSO PÚBLICO 02/2021, durante o período de inscrições 
(de 25/10 a 25/11/2021), impreterivelmente. 
3.5.2.1. Para efeito do prazo estipulado no item 3.5.2, será considerada a data de 

postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
3.5.2.2. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 

chegada do laudo e do requerimento de inscrição a seu destino. 
3.5.3. O laudo entregue não será devolvido. 
3.5.4. O laudo deverá ter sido expedido dentro do período de 12 (doze) meses anterior ao 

término das inscrições. 
3.5.5. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do 

especificado no item 3.5.2. 
3.5.6. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no 

concurso como candidato com deficiência está prevista para o dia 03/12/2021, no site 
do IBAM e da Prefeitura. 
3.5.6.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 

indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções e dias discriminados 
no Edital de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa com 
deficiência. 

3.5.6.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das 
provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as condições de que necessita 
para a realização das provas e, ainda, preencher o formulário constante do Anexo III deste 
Edital e enviá-lo juntamente ao Laudo no prazo destinado as inscrições. 
3.6.1. A não solicitação de recursos especiais (tratamento diferenciado), tempestivamente, 

conforme o disposto no item 3.6, implica a sua não concessão no dia da realização das 
provas. 

3.7. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a 
alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 
3.7.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Capela do Alto não serão responsabilizados por 

eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 

3.8. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção. 

3.9. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

3.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.11. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 
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3.12. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser apresentada como motivo para 
justificar a concessão de readaptação do cargo/função ou concessão de aposentadoria por 
invalidez. 

3.14. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere a conteúdo, nota de corte, avaliação, duração da prova, 
data, horário e local de realização das provas. 

3.15. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por 
cargo/função e de listagem especial. 

3.16. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau/compatibilidade de 
deficiência capacitante para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.17. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela 
Prefeitura Municipal de Capela do Alto. 

3.18. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 

3.19. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 
 
4. DAS MODALIDADES DE PROVAS 
4.1. A seleção dos candidatos será realizada da seguinte forma: 

 
 
1ª FASE       1ª - Prova objetiva de caráter classificatório e eliminatório, para todos os 

empregos.  
        2ª -Teste de aptidão física de caráter eliminatório, para os candidatos    

habilitados. 
           
          2ª FASE         1ª- Avaliação Psicotécnica específica, de caráter eliminatório;  
          2ª – Curso de Formação, de caráter eliminatório;  
 
5. DAS PROVAS OBJETIVAS 
5.1. As provas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão de questões 

objetivas de múltipla escolha.  

5.2. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o 
preenchimento do emprego ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital. 

5.3. As provas objetivas terão a seguinte composição: 

Emprego Área do Conhecimento Nº de 
itens 

• , Guarda Civil Municipal 
 (feminino e masculino)  

Língua Portuguesa 8 
Matemática 4 
Conhecimentos Específicos 18 

5.3.1. As provas terão duração de 03h00 (três) horas. 
5.3.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 
5.3.3. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto. 
5.3.4. Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos na prova serão automaticamente 

eliminados do Concurso Público. 
5.3.5. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objetiva 

conforme tabela do item 5.4. 
5.3.6. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do 

candidato. 
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5.3.7.  Os candidatos não habilitados na prova objetiva, poderão consultar a pontuação obtida 
através do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “área do candidato” 
correspondente ao Concurso Público. 

5.4. Para serem considerados habilitados na prova objetiva, os candidatos deverão estar 
enquadrados na margem constante da Tabela abaixo. 

Emprego Número de candidatos a serem habilitados 

Guarda Civil Masculino  

Estar entre os 90 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 
Estar entre os 5 candidatos com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva 

Guarda Civil Feminino  

Estar entre os 20 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 
Estar entre o 1 candidato com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva 

5.5. A aplicação das provas objetivas, para todos os empregos, está prevista para o dia 19 de dezembro de 
2021. 
5.5.1. Considerando a existência de Pandemia do COVID-19 (novo coronavírus), nos termos 

declarados pela Organização Mundial de Saúde e medidas de prevenção estabelecidas 
através do Ministério da Saúde, a data de aplicação da prova dependerá de autorização 
dos órgãos responsáveis e poderá ser modificada em virtude da segurança aos 
candidatos. 

5.5.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Capela do Alto, a Prefeitura e o IBAM reservam-se 
o direito de alocá-los em cidades próximas, tendo a possibilidade de algumas provas 
serem realizadas também no dia 18 de dezembro de 2021, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento ou qualquer outra despesa 
dos candidatos, oriunda desta alocação. 

5.6. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados 
oportunamente através de Editais de Convocação para as provas a serem publicados no dia 
10 de dezembro de 2021 nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura 
www.capeladoalto.sp.gov.br.  

5.7. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 
5.7.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado 

no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 
5.7.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Capela do Alto não se responsabilizam por 

informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM para verificar as 
informações que lhe são pertinentes. 

5.7.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar nos sites do IBAM e da Prefeitura, a 
publicação do Edital de Convocação para as provas.  
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5.8. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no 
horário constantes no Edital de Convocação divulgado nos sites do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM e da Prefeitura Municipal de Capela do Alto. 
5.8.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 

antecedência mínima de 30 minutos da abertura dos portões 
5.8.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 

para fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

5.8.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o 
local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte público consultando, antes, horários e frequências 
das linhas de ônibus aos domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

5.8.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital 
de Convocação. 

5.8.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da 
prova como justificativa de sua ausência.  

5.8.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado 
e que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre 
trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

5.8.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

5.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original 
de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de 
Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação com foto ou Passaporte. 
5.9.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 

pagamento do Boleto Bancário.  
5.9.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 

validade como documento de identidade. 
5.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 

especificados no item 5.9, nem mesmo a via digital. 
5.9.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com 

clareza, a identificação do candidato. 
5.9.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

5.9.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
5.9.4.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento 

de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.  

5.10. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a 
apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento e preenchimento de 
formulário específico. 
5.10.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 

analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na fase do Julgamento 
das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

5.10.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes. 
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5.10.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade 

5.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das 
provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de 
sua autenticação digital.  
5.11.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 

somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

5.12. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol 
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

5.13. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do 
Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído 
pelo IBAM. 
5.13.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a 

saída do candidato do local de realização das provas. 
5.13.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 

nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 
5.13.3. O IBAM recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos 

itens anteriores no dia da realização das provas. 
5.13.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 

extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem 
por danos neles causados. 

5.13.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, 
solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que 
deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio 
que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos 
à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

5.14. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  
5.14.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e 
será automaticamente eliminado do Concurso. 

5.15. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizada, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha 
de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na 
folha de respostas. 
5.15.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 

Questões e na Folha de Respostas. 
5.15.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 

rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 

5.15.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa 
do caderno de questões e na folha de respostas. 

5.15.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objetiva, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

5.15.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

5.15.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a 
Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
de correção da mesma. 

5.15.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
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5.15.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

5.16. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 
5.16.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 

aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível 
com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de 
prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

5.17. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 
5.17.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a 

sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 
5.17.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
5.17.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o 

local de aplicação, juntos. 
5.17.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes 

do descrito no item 5.17.1. 
5.17.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os 

devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

5.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 
5.18.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no 

local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes 
deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

5.18.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
5.18.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
5.18.4. Exceto no caso previsto no item 5.18, não será permitida a presença de acompanhante 

no local de aplicação das provas. 

5.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

5.20. Em razão da Pandemia ocasionada pela disseminação do Coronavírus, é obrigatório o uso de 
máscara e reserva de máscara. 
5.20.1. O candidato que utilizar máscara descartável deverá, ao término do processo, 

descartá-la com responsabilidade, em lugar seguro e apropriado. A máscara não 
deverá ser descartada no chão do local de aplicação de provas ou em qualquer outro 
lugar onde haja circulação de pessoas.  

5.20.2. Durante toda aplicação de prova o candidato deverá permanecer com a máscara sobre 
o rosto, cobrindo nariz e boca. Somente será permitida a retirada da máscara quando o 
candidato necessitar ingerir algum tipo de líquido e/ou alimento, desde que o faça de 
maneira segura, a fim de contribuir para que se evite o risco de contágio dos demais 
candidatos e pessoal envolvido.  

 
 
6. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA  
6.1. Haverá Avaliação de Aptidão Física, de caráter eliminatório, para os empregos de Guarda Civil 

Municipal (feminino e masculino). Serão convocados apenas os candidatos habilitados na 
prova escrita objetiva, na proporção descrita na Tabela constante do item 5.4 

6.2. As informações quanto à data, horário e local das avaliações de aptidão física serão divulgadas 
em Edital de Convocação, oportunamente, por ocasião da divulgação do resultado dos 
recursos contra as notas das provas escritas objetivas. 

6.3. Não serão enviados cartões de convocação ou e-mails aos candidatos habilitados para realizar 
a prova de aptidão física devendo o candidato tomar conhecimento da data, local (locais) e 
horários de sua realização através do edital de convocação mencionado no item anterior. 
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6.4. Não será permitida a realização da prova de aptidão física em data, local, horário ou turma 
diferentes do previsto no Edital de Convocação 

6.5. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a realização da prova de aptidão física.  

6.6. Para a realização das Provas de Aptidão Física, o candidato deverá:  
a) apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário previsto no Edital 

de Convocação;  
b) apresentar original de documento de identificação conforme previsto no item 5.9 

deste Edital.; 
c) assinar Termo de Responsabilidade do próprio candidato que será entregue no local 

de aplicação das provas; 
d) entregar Atestado Médico conforme modelo constante do Anexo V deste Edital, 

datado de até 20 (vinte) dias anteriores à data da prova, que o capacite a realizar 
testes de ESFORÇO FÍSICO; e  

e) apresentar-se com roupa e calçado apropriados.  

6.7. O candidato poderá decidir se realizará ou não aquecimento para realização dos testes físicos, 
já que o mesmo não será ministrado pelos avaliadores.  

6.8. Para a realização das provas de aptidão física, recomenda-se ao candidato fazer sua refeição 
com antecedência de 2 (duas) horas em relação à realização dos testes.  

6.9. Anormalidades observadas com os candidatos, durante a aplicação destas provas, serão 
registradas pelos avaliadores.  

6.10. Alterações psicológicas, físicas ou fisiológicas temporárias não serão consideradas para 
tratamento diferenciado ou para solicitação de nova prova, devendo os candidatos realizarem 
os testes nas formas descritas no presente Edital como garantia aos princípios da 
impessoalidade e da isonomia em relação aos demais concorrentes. 

6.10.1. Não haverá adaptação dos testes de aptidão física às condições do candidato, 
com deficiência ou não. 

6.11. A Prova de Aptidão Física terá caráter eliminatório, devendo o candidato alcançar a pontuação 
mínima em cada um dos 4 (quatro) testes, conforme Tabela do Anexo IV deste Edital.  

6.12. O candidato que não obtiver a pontuação mínima em qualquer um dos testes descritos no 
Anexo IV deste Edital, para essa fase ou que comparecer e não realizar os exercícios, será 
eliminado do Concurso. 

6.13. Não participará da avaliação de aptidão física o candidato que não apresentar o atestado 
mencionado no item 6.6 “d” ou cujo atestado esteja rasurado ou que não esteja em 
conformidade com o descrito nesse Edital. 

6.14. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a banca examinadora 
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que 
tenham prejudicado seu desempenho. 

6.15. O desempenho dos candidatos em cada teste de aptidão física será mensurado, através da 
obtenção da pontuação constante das tabelas do Anexo IV deste Edital, valendo a contagem 
das execuções corretas feitas pelo avaliador. 

6.16. Da avaliação de aptidão física resultará o conceito “apto” ou “não apto”. 

6.16.1. Os candidatos considerados “não aptos” serão excluídos do Concurso Público. 

6.17. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, a Avaliação de Aptidão 
Física poderá ser cancelada ou interrompida, acarretando o adiamento da prova para nova 
data, hipótese em que, os candidatos realizarão todos os testes novamente, desprezando-se 
os resultados já obtidos. 

 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1. A Lista de Classificação Final da 1ª fase será em ordem decrescente de acordo com a nota 

final, para cada cargo/função. 
7.1.1. A nota final dos candidatos será a somatória dos pontos obtidos na prova objetiva. 
7.1.2. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma 

especial, para os candidatos com deficiência.  
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7.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

7.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os 
seguintes critérios de desempate:  
a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 

10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada; 

b) candidato com maior número de acertos na parte de conhecimentos específicos da prova no 
caso dos cargos de nível médio e conhecimentos de legislação, pedagógicos e específicos, 
no caso dos cargos de nível superior; 

c) candidato com maior número de acertos na parte de língua portuguesa da prova; 
d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 

11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público desde 
que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital para utilização desse critério de 
desempate; 

f) sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da 
convocação para posse. 

7.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 

7.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada na internet. 

 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a 

contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 
8.2. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação da prova objetiva, 

gabarito, notas das provas, prova prática, títulos e de classificação final, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link 
“recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 
às 16h de cada dia, devendo o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso 
de recurso contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada 
formulário, quando for o caso. 

8.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento. 

8.4. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e 

consistente que permita sua adequada avaliação; 
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, 

devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
g) contra terceiros; 
h) em coletivo; 
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 

constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

8.5. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso. 

8.6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 
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8.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações 
feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

8.8. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 

8.9. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

8.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada 
avaliação. 

8.11. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado, sendo considerados extemporâneos. 

8.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas 
objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

8.13. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso 
Público, será irrecorrível e será divulgada nos sites da Prefeitura (www.CapeladoAlto.sp.gov.br) 
e disponibilizados no site do IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

8.14. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
 

9. DO PROVIMENTO DO EMPREGO  
9.1. O provimento do emprego obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação final dos 

candidatos aprovados, não gerando ao candidato aprovado o direito à nomeação, sendo certo 
que os classificados no presente concurso público, somente serão convocados por ato 
discricionário vinculado a conveniência e oportunidade por parte da administração da Prefeitura 
do Município de Capela do Alto. 

9.2. É de responsabilidade do candidato, durante todo o período de vigência do Concurso Público, 
acompanhar, diariamente, o site oficial da Prefeitura de Capela do Alto, especificamente o 
Diário Oficial Eletrônico do Município. 

9.3. No ato da posse o candidato deverá estar munido de todos os documentos solicitados. 

9.4. A convocação dos candidatos aprovados, ocorrera por meio de Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto) ou e-mail ou telefone ou aplicativo de 
mensagem WhastsApp. O candidato fica obrigado a manter seus dados atualizados junto ao 
departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Capela do Alto. 
9.4.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convocação caso 

não compareça na data e horários determinados nos editais publicados. 
9.4.2. O candidato que deixar de observar as condições e o prazo acima previsto perderá 

automaticamente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de 
classificação. 

9.4.3. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone por 
ocasião das inscrições receberão aviso da convocação por estes meios, não se 
responsabilizando a Prefeitura Municipal pelo não recebimento do correio eletrônico 
em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros problemas relacionados 
a configurações de computadores ao funcionamento da internet. 

9.4.4. O candidato aprovado, quando convocado, deverá comparecer para manifestar seu 
interesse pela vaga oferecida no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Capela Do Alto, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
convocação, apresentando os documentos exigidos para comprovação dos requisitos 
de ingresso nos termos dos itens 1.2 e 2.5 deste Edital, bem como outros 
eventualmente solicitados por ocasião da convocação; 
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9.5. Não será (ão) contratado (s) ex-servidores demitidos por justa causa, e/ou exonerados a bem 
do serviço público, em qualquer ramo da administração pública, bem como os candidatos que 
tenham sido condenados por crimes contra a Administração Pública. 

9.6. Poderão ser admitidos servidores com vínculo de trabalho por prazo determinado ou 
contratação temporária, durante o prazo de validade do concurso, sem prejuízo do 
oferecimento de ingresso definitivo, em empregos/funções, observados os casos de acúmulo 
legal, de acordo com a Constituição Federal. 

9.7. Quando da contratação, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se 
revalidados de acordo com as normas legais vigentes. Estes documentos, bem como 
quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e 
juramentada. 

9.8. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de admissão, a contratação para o emprego 
público só lhes será deferida no caso de exibirem: 

a) A documentação comprobatória das condições previstas no item 2.5 do capítulo II 
deste Edital acompanhada de fotocópia. 

b) Declaração negativa de acumulação de mais de um emprego cargo/cargo ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas 
Emendas. 

9.9. O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional, caso seja 
considerado inapto para exercer a função, não será admitido, perderá automaticamente a vaga. 

9.10. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da contratação, implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 
decorrentes da inscrição no Concurso. 

9.11. Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão 
submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do emprego. 

 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 

aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.1.1. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e 
inequívoca pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados 
pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

10.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final 
via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

10.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou 
os critérios de avaliação e classificação. 

10.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas 
instruções constantes da Prova), o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 

inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 

permitidos, sem autorização; 
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h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 

execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou 
máquina calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os 
demais candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 

Convocação para a realização das provas. 

10.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

10.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso (com exceção de gabarito), convocações, avisos 
e extratos de resultados até sua homologação serão divulgados nos sites do IBAM 
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura www.capeladoalto.sp.gov.br e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos 
relativos ao Concurso Público por esses meios. 

10.7. Os editais completos serão divulgados nos sites do IBAM e da Prefeitura e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 

10.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a 
quantidade de questões por assunto. 

10.9. A Prefeitura Municipal de Capela do Alto e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso 
Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

10.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade 
de acompanhar pelos sites do IBAM e da Prefeitura e no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
as eventuais retificações. 

10.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

10.12. A Prefeitura Municipal de Capela do Alto e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a 
este Concurso. 

10.13. Decorrido um ano de sua homologação e, não havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é 
facultada à empresa organizadora deste certame a incineração dos registros escritos e 
eletrônicos pertinentes a este concurso público, podendo permanecer arquivado na Prefeitura 
por prazo superior, a seu critério. 

10.14. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura 
Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 

10.15. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

10.16. O resultado final do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal. 

10.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente 
Concurso Público. 

Capela do Alto, 23 de outubro de 2021 
 

PERICLÉS GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO  
CONCURSO PÚBLICO 02/2021 

 
Guarda Civil Municipal – Fem/ Masc. 
Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; Prevenir e inibir, pela presença e 
vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem 
contra os bens, serviços e instalações municipais; Atuar, preventiva e permanentemente, no território 
do Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações 
municipais; Colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações conjuntas 
que contribuam com a paz social; Colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes 
presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; Exercer as 
competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, 
mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; Proteger o patrimônio 
ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas; Cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; 
Interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à 
melhoria das condições de segurança das comunidades; Estabelecer parcerias com os órgãos 
estaduais e da União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, 
com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; Articular-se com os órgãos 
municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no 
Município; Integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir 
para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal;  Garantir o 
atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se 
com elas; Encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, 
preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário; Contribuir no estudo de 
impacto na segurança local, conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de 
empreendimentos de grande porte; Desenvolver ações de prevenção primária à violência, 
isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios 
ou das esferas estadual e federal; Auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de 
autoridades e dignatários; Atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo 
entorno e participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino 
municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local;  No 
exercício de suas competências, a guarda municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com 
órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de 
Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do 
comparecimento de órgão descrito nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal , deverá 
a guarda municipal prestar todo o apoio à continuidade do atendimento. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO  
CONCURSO PÚBLICO 02/2021 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 

Português: Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Noções da norma culta da língua portuguesa na modalidade escrita.   

Matemática: Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais relativos (formas decimal e 
fracionária): propriedades, operações e problemas; Grandezas Proporcionais - Regra de três 
simples; Porcentagem e juro simples – Resolvendo problemas; Sistema Monetário Brasileiro; 
Sistema Decimal de Medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo 
(transformação de unidades e problemas); Figuras Geométricas Planas: perímetros e áreas - 
problemas.   

  

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

Guarda Civil Municipal 
1 - Constituição Federal – Art. 1º ao 5º e incisos; Art. 144 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm 
 
2 - Lei Federal nº 13.022 de 08 de agosto de 2014 – Dispões sobre o Estatuto Geral das Guardas 
Municipais; 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13022.htm 
 
4 - Decreto Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Artigo de 121 ao 180 e do Art. 
312 ao 337; 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm 
 
5 - Lei Federal nº 10.826 de 22 de dezembro de 2003 – Estatuto do Desarmamento; 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.826compilado.htm 
 
6 - Decreto nº 9.847, de 25.06.2019, que regulamenta a Lei 10.826/03 que dispõe sobre registro, 
posse e comercialização de armas de fogo e munição;  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9847.htm 
 
7 - Lei Federal nº 13.869, de 05.09.2019 – Abuso de Autoridade; 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13869.htm 
 
8 - Lei Federal nº 9.455 de 07 de abril de 1997 – Lei de Tortura; 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9455.htm 
 
9 - Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 10 de dezembro de 1948; 
http://www.onu.org.br/img/2014/09/DUDH.pdf 
 
10 - Lei Federal nº 11.340 de 07 de agosto de 2006 – Violência Doméstica e familiar contra Mulher – 
“Lei Maria 
da Penha”; http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm 
 
11 - Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm 
 
12 - Lei Federal nº 11.343, de 23/08/2006 – Institui Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas; 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm 
 
13 - Sumula. Vinculante 11 do STF - de 13 de agosto de 2008 – Dispões sobre o emprego de 
algemas; 
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http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=94467 
 
15 - Portaria Interministerial 4226 de 31.12.2010 e anexos – Estabelece Diretrizes sobre o Uso da 
Força; https://www.conjur.com.br/dl/integra-portaria-ministerial.pdf 
 
14 - Lei Federal nº 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm20 
 
15 - Lei Federal nº 13.060 de 22.12.2014 – Disciplina o uso dos Instrumento de menor poder ofensivo 
em todo o território nacional;  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13060.htm 
 
16 - Lei Federal nº 12.651 de 25.05.2012 – Novo Código Florestal; 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm 
 
17 - Lei Federal n° 10.741, de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso; 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.741.htm 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO COMO CANDIDATO COM 

DEFICIENCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO  

 
CONCURSO PÚBLICO 02/2021 

 
 
 
ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESTE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE 
JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 
 
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________ 
 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): _________________ 
 
EMPREGO/FUNÇÃO PRETENDIDO: 
____________________________________________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? ______________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. Qual? ____________ 
 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
(   ) Sim   (   ) Não  
 
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 
 
Data: ___/___/2021 
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ANEXO IV – AVALIAÇÃO DE POTENCIALIDADE FÍSICA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2021 
 

Descrição dos Testes 
 
PARTE I - FLEXÃO DE BRAÇO (Masculino e Feminino) em 1 minuto 
Posição inicial, em decúbito ventral, com as mãos apoiadas no solo e abertura pouco maior que a largura dos 
ombros, os cotovelos devem estar estendidos completamente, pés unidos, mantendo um alinhamento entre 
tronco, quadril e pernas. Iniciando-se a flexão até próximo do solo (cotovelo a 90º) e retornando para a posição 
inicial.  A Mulher deve apoiar os joelhos no solo, com os pés suspensos e cruzados. Somente serão válidas as 
repetições executadas corretamente: (Protocolo do CSTF apud Morrow et al., 2003). Ao encostar com qualquer 
parte do corpo no solo (exceto as mãos), a contagem será encerrada. 
 
marca mínima para homens: maior ou igual a 29 
marca mínima para mulheres: maior ou igual a 16 
 
 

PARTE II – ABDOMINAL – 1 MINUTO (Masculino e Feminino) em 1 minuto 
Posição inicial, em decúbito dorsal, joelhos flexionados, pés unidos e apoiados no solo e com os braços no 
prolongamento do corpo, acima da cabeça, tocando o solo com as mãos.  O movimento inicia-se com a flexão do 
tronco e quadril, com os braços estendidos e paralelos ao solo, de forma que as linhas dos cotovelos 
ultrapassem os joelhos, retornando à posição inicial até que as escápulas encostem no solo.  Somente serão 
validadas as repetições executadas corretamente. É facultativo ao candidato a utilização do apoio, no entanto 
deve manifestar sua solicitação. 
 
marca mínima para homens: maior ou igual 35 
marca mínima para mulheres: maior ou igual 30 
 
 

PARTE III – CORRIDA 50 METROS (Masculino e Feminino)  
Posição de partida, de pé em afastamento anteroposterior das pernas, com o pé da frente o mais próximo 
possível da linha de largada.  Ao comando de voz, o candidato deverá percorrer em linha reta a distância de 50 
metros no menor tempo possível.  
 
marca mínima para homens: menor ou igual a 10 segundos 
marca mínima para mulheres: menor ou igual 11 segundos 
 
 
PARTE IV - CORRIDA 12 MINUTOS (Masculino e Feminino) 
Na posição em pé, atrás da linha de partida, ao comando de voz, seguido de sinal sonoro, o candidato deverá 
percorrer em 12 minutos a maior distância possível, ininterruptamente, sendo permitido andar durante a sua 
realização.  Restando 2 (dois) minutos para o encerramento do teste será emitido um aviso sonoro sobre o 
tempo já decorrido e exatamente aos 12 (doze) minutos, será emitido o segundo sinal relativo ao término do 
teste, na qual o candidato deverá parar imediatamente no lugar em que estiver ficando em pé, podendo andar 
transversalmente na pista, aguardando a anotação do seu percurso pelo avaliador.  

 
marca mínima homens: maior ou igual 2300 
marca mínima mulheres: maior ou igual 1900 
 

Na finalização de cada prova o candidato deverá assinar sua ficha de avaliação no campo correspondente, que 
conterá a contagem feita pelo avaliador. 
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ANEXO V – MODELO DE ATESTADO MÉDICO (item 6.6, alínea “d”) 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2021 

 
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE  

 

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _____________ portador(a) do RG _____, encontra-

se apto(a) para realizar testes de esforços físicos (TAF), podendo participar dos testes de aptidão 

física do Concurso Público nº 02/2021, da Prefeitura de Capela do Alto.  

 

___________________ (local e data)  

 

 

(OBS.: Esta data não poderá ultrapassar 20 (vinte) dias corridos de antecedência da data da prova)  

 

___________________ (assinatura do profissional)  

 

Nome, assinatura e número do registro do profissional que elaborou o atestado.  

 

Carimbo (nome/CRM)  
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ANEXO VI – NORMAS E ROTINAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 
O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser observadas e seguidas à risca por 
todas as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, incluindo aplicadores das provas, 
fiscais, equipe da limpeza, candidatos, acompanhantes das lactantes, bem como a equipe de apoio 
presente durante a realização do Concurso, com o objetivo de se evitar a disseminação e proliferação 
do Coronavírus (COVID-19). O candidato deve ler sobre os protocolos de segurança previstos para o 
concurso e, além disso, sugere-se que o candidato evite retirar a máscara, o fazendo somente 
quando estritamente necessário. 
 
O protocolo de segurança do concurso estabelece que: 
 
a. Todas as pessoas envolvidas para a realização deste Concurso Público, deverão utilizar máscaras 

de proteção, cobrindo a boca e o nariz, durante todo tempo que permanecerem dentro dos 
prédios e instalações onde se realizarão as provas; 

a.1. Durante toda aplicação de prova o candidato deverá permanecer com a máscara sobre 
o rosto, cobrindo nariz e boca. Somente será permitida a retirada da máscara quando o 
candidato necessitar ingerir algum tipo de líquido, desde que o faça de maneira segura, a 
fim de contribuir para que se evite o risco de contágio dos demais candidatos e pessoal 
envolvido. 
a.2. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para consumo 
próprio, uma vez que não será permitido a utilização de bebedouros e/ou de quaisquer 
outros dispositivos de uso coletivo.  
 

b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo vedado o empréstimo 
destes itens. A assinatura da lista de presença também será feita com a própria caneta de cada 
candidato. 

 
c. Todas as pessoas envolvidas na realização deste Concurso Público, serão submetidas à medição 

de temperatura corporal, sendo certo que, todas aquelas que estiverem com temperatura 
corporal igual e/ou superior a 37,8° C (trinta e sete virgula oito graus célsius), ou com sintomas 
respiratórios, conforme protocolo de testagem do Governo do Estado de São Paulo, serão 
proibidas de permanecer no local, bem como, realizar as provas evitando-se, assim, eventuais 
prejuízos à coletividade; 

 
d. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes, antes de ingressarem nos locais onde serão 

realizadas as provas, deverão passar álcool em gel nas mãos, cujo fornecimento e aplicação 
será feita pela equipe de apoio do Concurso, no ato de ingresso no recinto das provas; 

 
e. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão respeitar o espaçamento mínimo 

adotado pelos órgãos de saúde, durante o tempo em que permanecerem nas dependências e 
instalações dos prédios onde serão realizadas as provas do Concurso, evitando-se, assim, a 
aglomeração de pessoas. O distanciamento social entre uma pessoa e outra também deverá ser 
respeitada pelos candidatos quando da abertura dos portões e na saída.  

 
f. A cada 4 horas de uso da máscara o candidato deverá substitui-la por outra, dando destinação 

segura à máscara substituída. 
 
g. O descarte das máscaras será de responsabilidade do candidato, devendo, para tanto descartá-las 

em local seguro para evitar possível contágio e preservar a saúde das pessoas e do meio 
ambiente. 
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COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLI-
CO

 REALIZAÇÃO: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL-IBAM

 EDITAL RESUMO DE CONCURSO PÚBLICO PMCA 
001/2021

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar pública a 
abertura das inscrições ao concurso Público de Provas 
Objetivas e de Títulos, para provimento de empregos 
públicos de Agente de Controle de Vetores, Almoxarife, 
Atendente, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Serviços, 
Cirurgião Dentista, Contador, Enfermeiro, Engenheiro 
Civil, Escriturário, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico 
Clínico Geral, Médico Ginecologista, Médico Neurologista, 
Médico Ortopedista, Médico Plantonista, Motorista, 
Pedreiro, Professor Educação Básica-PEB II, Professor 
Adjunto III, Professor Educação Básica- III-Artes, 
Professor de Educação Básica III-Ciências, Professor 
de Educação Básica III-Educação Física, Professor de 
Educação Básica III-História, Professor de Educação 
Básica III-Inglês, Professor de Educação Básica III- 
Língua Portuguesa, Servente de Limpeza, Técnico de 
Enfermagem, Técnico de Gesso, Trabalhador Braçal e 
Vice-Diretor de Unidade Escolar, vagas em vacâncias 
relacionadas na Tabela do item 1.2., nesta data, e mais 
as que vagarem ou forem criadas no Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Capela do Alto/SP, durante o 
prazo de validade do Concurso Público, bem como para 
formação de cadastro de reserva, para contratação com 
vinculo de trabalho por prazo determinado ou contratação 
temporária, durante o prazo de vigência do presente 
Concurso publico. O período de inscrições inicia às 
09:00hs do dia 25 de outubro de 2021 e se encerra dia 
25 de novembro de 2021, através do site www.ibamsp-
concursos.org.br. A execução técnico-administrativa do 
certame será realizada pelo INSTITUTO BRASILEIRO 
DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL-IBAM, o qual se 
regerá pelas instruções contidas no Edital Completo. 

A divulgação oficial, deste Edital, do Edital Completo e 
dos demais editais relativos às etapas deste Concurso 
Público dar-se-á com a afixação no quadro de avisos da 
Prefeitura do Município de Capela do Alto- SP, DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO e os seus 
extratos serão publicados no Jornal “CRUZEIRO DO 
SUL- DE SOROCABA”, DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO e também, na integra, na 
internet, nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.
br e da Prefeitura Municipal www.capeladoalto.sp.gov.
br. Capela do Alto, 23 de outubro de 2021. PÉRICLES 
GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
Comissão Fiscalizadora do Concurso, IBAM.



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sábado, 23 de outubro de 2021 Página 27 de 69Ano IV | Edição nº 674

 1 

 
 

 
 

EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO N° 01/2021 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO, nos termos da legislação vigente, torna 
pública a abertura do Concurso Público para provimento dos empregos adiante mencionados, de 
acordo com as instruções a seguir. 
 
O concurso público destina-se ao provimento dos empregos previstos neste edital para reposição de 
vacâncias existentes e daquelas que eventualmente surgirem dentro do prazo de sua validade, de 02 
(dois) anos, a contar da data de homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Prefeitura Municipal de Capela do Alto, podendo ser aproveitado para provimento das vagas 
eventualmente criadas após 31/12/2021 e dentro do prazo de validade do certame. 
 
 
1. DOS EMPREGOS 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo 

sua operacionalização de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - 
IBAM. 

1.2. Os empregos, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, os 
vencimentos e os valores de inscrição são estabelecidos abaixo: 

Cód. Emprego 
Total 

de 
Vagas 

Vagas 
PCD 
(*) 

Escolaridade / Requisitos/ Carga 
Horária 

Salário 
base  
(**) 

 (R$) 

101 Agente de Controle de Vetores 5 - 
Ensino Médio Completo / 40 horas 
semanais 1.550,00 

102 Almoxarife 1 - 
Ensino Médio Completo/ 40 horas 
semanais 1.194,20 

103 Atendente 1 - 
Ensino Fundamental Completo/ 40 horas 
semanais 1.100,00 

104 Auxiliar de Enfermagem 3 - 

Ensino Médio Completo/ Curso de 
auxiliar de enfermagem / Registro no 
COREN / 40h horas semanais ou plantão 
de 12x36h 

1.100,00 

105 Auxiliar de Serviços 1 - 
Ensino Fundamental Incompleto / 40 
horas semanais 1.100,00 

106 Cirurgião Dentista 1 - 
Curso Nível superior completo em 
Odontologia; Registro no Conselho de 
Classe / 20 horas semanais 

1.652,46 + 
40% sob 
salário 
base 

107 Contador 1 - 
Curso Nível superior completo em 
Ciências Contábeis; Registro no Conselho 
de Classe / 40 horas semanais  

1.652,46 

108 Enfermeiro 1 - 

Curso Nível superior completo em 
Enfermagem; Registro no Conselho de 
Classe / 40 horas semanais ou plantão de 
12x36h 

2.335,97 

109 Engenheiro Civil 1 - 
Curso Nível superior completo em 
Engenharia Civil; Registro no Conselho de 
Classe / 30 horas semanais  

3.103,08 

110 Escriturário 1 - 
Ensino Médio Completo/ 40 horas 
semanais 1.100,00 

111 Farmacêutico 1 - 
Curso Nível superior completo em 
Farmácia; Registro no Conselho de 
Classe / 30 horas semanais 

3.103,08 

112 Fisioterapeuta 2 - 
Curso Nível superior completo em 
Fisioterapia; Registro no Conselho de 
Classe / 30 horas semanais  

3.103,08 

113 Médico Clínico Geral 1 - 
Curso Nível superior completo em 
Medicina; Registro no Conselho de Classe 4.672,88 
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/ 20 horas semanais 

114 Médico Ginecologista 1 - 

Curso Nível superior completo em 
Medicina, com especialização em 
ginecologia; Registro no Conselho de 
Classe / 20 horas semanais 

4.672,88 

115 Médico Neurologista 1 - 

Curso de Nível Superior completo em 
Medicina; com especialização em 
neurologia, e Registro junto ao CRM – 
Conselho Regional de Medicina / 20 horas 
semanais  

4.672,88 

116 Médico Ortopedista 1 - 

Curso Nível superior completo em 
Medicina, com especialização em 
ortopedia; Registro no Conselho de 
Classe / 20 horas semanais 

4.672,88 

117 Médico Plantonista 10 1 
Curso Nível superior completo em 
Medicina; Registro no Conselho de 
Classe/ plantão de 12 horas1 

996,23  
(por plantão 

de 12h) 

118 Motorista 2 - 

Ensino Fundamental Completo; Carteira 
Nacional de Habilitação, no mínimo, 
categoria “D” / 40 horas semanais ou 
plantão de 12x36h 

1.100,00 

119 Pedreiro 1 - 
Ensino Fundamental Incompleto / 40 
horas semanais 1.652,46 

120 Professor Educação Básica- PEB II 2 -  

Formação em nível superior de graduação 
de licenciatura plena em Pedagógica, com 
habilitação nas séries iniciais do Ensino 
fundamental/ 180 horas mensal  

14,43 
/hora aula 

121 Professor Adjunto III 4 - 

Formação em nível superior de graduação 
de licenciatura plena em qualquer 
disciplina e áreas de conhecimentos 
específicas do currículo/ Carga horária 
mensal 200 horas 

2.886,00 

122 Professor Ed. Básica III – Artes 1 - 

Formação em nível superior de graduação 
de licenciatura plena para as 
correspondentes disciplinas e áreas de 
conhecimentos específicas do currículo 
em Artes ou formação superior em área 
correspondente, complementação nos 
termos da legislação vigente / Carga 
horária mensal mín. de 120horas e máx. 
de 200horas 

14,80/hora 
por aula 

123 
Professor de Educação Básica III - 
Ciências 1 -  

Formação em nível superior de graduação 
de licenciatura plena para as 
correspondentes disciplinas e áreas de 
conhecimento específicas do currículo em 
Ciências, ou formação superior em área 
correspondente, complementação nos 
termos da legislação vigente / Carga 
horária mensal mín. de 120 horas e máx. 
de 200horas 

14,80/hora 
por aula 

124 Professor Ed. Básica III – Ed. Física 3 - 

Formação em nível superior de graduação 
de licenciatura plena para as 
correspondentes disciplinas e áreas de 
conhecimentos específicas do currículo 
em Educação Física ou formação superior 
em área correspondente, 
complementação nos termos da 
legislação vigente / Registro no CREF/ 
Carga horária mensal mín. de 120horas e 
máx. de 200horas 

14,80/hora 
por aula 

125 Professor Ed. Básica III – História 2 - 

Formação em nível superior de graduação 
de licenciatura plena para as 
correspondentes disciplinas e áreas de 
conhecimentos específicas do currículo 
em História ou formação superior em área 
correspondente, complementação nos 
termos da legislação vigente / Carga 
horária mensal mín. de 120horas e máx. 
de 200horas 

14,80/hora 
por aula 
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126 Professor Ed. Básica III – Inglês 1 - 

Formação em nível superior de graduação 
de licenciatura plena para as 
correspondentes disciplinas e áreas de 
conhecimento específicas do currículo em 
Língua Inglesa, ou formação superior em 
área correspondente, complementação 
nos termos da legislação vigente / Carga 
horária mensal mín. de 120horas e máx. 
de 200horas 

14,80/hora 
por aula 

127 
Professor Ed. Básica III – Língua 
Portuguesa 2 - 

Formação em nível superior de graduação 
de licenciatura plena para as 
correspondentes disciplinas e áreas de 
conhecimentos específicas do currículo 
em Língua Portuguesa ou formação 
superior em área correspondente, 
complementação nos termos da 
legislação vigente / Carga horária mensal 
mín. de 120horas e máx. de 200horas 

14,80/hora 
por aula 

128 Servente de Limpeza 1 - 
Ensino Fundamental Incompleto / 40 
horas semanais 1.100,00 

129 Técnico de Enfermagem 2 - 

Ensino Médio Completo/ Curso Técnico 
de Enfermagem/ Registro junto ao 
COREN/ 40 horas semanais ou plantão 
de 12x36h 

1.194,20 

130 Técnico de Gesso  1 - 

Ensino Médio Completo e Registro junto a 
ASTEGO – Associação Brasileira dos 
Técnicos de Imobilizações Ortopédicas / 
30 horas semanais 

1.100,00 

131 Trabalhador Braçal 1 - 
Ensino Fundamental Incompleto / 40 
horas semanais 1.100,00 

132 Vice-Diretor de Unidade Escolar 1 - 

Licenciatura Plena em Pedagogia, com 
Administração Escolar ou Pós-Graduação 
em área correlata de, no mínimo, 360 
horas; Experiência comprovada em 
exercício como docente no Magistério de, 
no mínimo, 05 (cinco) anos / 40 horas 
semanais 

3.286,72 

 
(*) PCD – Candidatos com Deficiência (5% dos convocados) 
(**) Vencimento-base referente ao mês de outubro de 2021 
Os servidores municipais têm direito à vale-alimentação no valor de R$530,40, na forma da Lei Municipal 
n° 1.483/09. 
1 – O Médico Plantonista realizará plantão diurno ou noturno, com carga mínima mensal de 04 plantões 
por mês.  
  

1.3. As descrições sumárias das atribuições dos empregos constam no Anexo I deste Edital, 
conforme Legislação vigente. 

1.4. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob regime da 
CLT, Estatuto do Magistério (Lei 1.373/2007), suas respectivas alterações e demais normas 
aplicáveis ao funcionalismo público municipal, das vagas em vacância relacionadas na Tabela 
do item 1.2, nesta data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de 
validade do Concurso Público e serão providas mediante nomeação dos candidatos nele 
habilitados. 

1.5. Poderão ser admitidos servidores com vínculo de trabalho por prazo determinado ou 
contratação temporária, durante o prazo de validade do concurso, sem prejuízo do 
oferecimento de ingresso definitivo, em empregos/funções, observados os casos de acúmulo 
legal, de acordo com a Constituição Federal. 

1.6. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em 
todas as suas fases através dos meios de comunicação descritos no presente Edital. 

1.7. Os Anexos, partes integrantes deste Edital, são os que seguem: 
1.7.1. Anexo I – Síntese das atribuições dos empregos. 
1.7.2. Anexo II – Programas das Provas. 
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1.7.3. Anexo III – Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de 
condição especial para a realização da prova. 

1.7.4. Anexo IV – Formulário para entrega dos Títulos  
1.7.5. Anexo V – Normas e rotinas de prevenção e controle de disseminação do coronavírus 

(COVID-19) 
1.8. As categorias que a lei exigir registro no respectivo órgão de classe para o exercício da 

profissão ficarão condicionadas à apresentação do respectivo registro como condição à posse. 
 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso Público, atentando-se ao previsto no item 2.5 deste Edital. 

2.3. A Prefeitura Municipal de Capela do Alto veda a participação neste Certame de qualquer dos 
membros integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas 
examinadoras, bem como do primeiro escalão do governo, assim entendidos os agentes 
políticos do Poder Executivo, além dos respectivos filhos, pais e consortes. 

2.3.1. Qualquer desobediência à proibição, prevista no item anterior ou constatado a qualquer 
tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações 
privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame, sem direito à devolução do valor de 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização civil. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial aos subitens a seguir: 

2.4.1. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um emprego desde que 
pertencentes a blocos diferentes conforme tabela abaixo:  

Bloco A Bloco B 
Atendente 
Auxiliar de Serviços 
Auxiliar de Enfermagem  
Almoxarife 

Servente de Limpeza 
Trabalhador Braçal 
Técnico de Enfermagem 
Escriturário  

2.4.2. A prova para o emprego de Professor Adjunto III será em horário diverso dos demais 
professores.  

2.4.3. Caso seja efetuada mais de uma inscrição a empregos pertencentes ao mesmo bloco, 
será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquela em que o candidato 
estiver presente na prova objetiva, sendo considerado ausente nas demais opções. 

2.4.4. Para os demais empregos, poderá haver coincidência de horários. Portanto, 
recomenda-se que o candidato efetue apenas uma inscrição. 

2.5. O candidato, ao se inscrever, declara-se, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Concurso Público e no ato da nomeação, irá satisfazer as seguintes condições: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-

se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 

eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão 
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física e mental, podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas 
expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos/funções acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências das funções segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 
do presente Edital; 

j) não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 
o serviço público. 

2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.5, 
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no 
quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não 
cabendo recurso.  

2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período de 25 de outubro 
ao dia 25 de novembro de 2021. 

2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional, a critério da Comissão do Concurso e do IBAM. 
2.8.1. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 

para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.9. Os valores das inscrições para cada emprego são os estabelecidos na Tabela abaixo: 

Emprego Valor da Inscrição 
(R$) 

Nível Fundamental (completo/incompleto) 58,00 

Nível Médio  74,00 

Nível Superior  92,00 

2.10. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do emprego para o qual pretende 
concorrer, conforme tabela constante do item 1.2 deste Edital. 

2.11. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade 
e demais exigências constantes deste Edital. 

2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Capela do Alto e ao 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, e correta e/ou fornecer 
dados inverídicos ou falsos. 
2.12.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do 

emprego/função. 
2.12.2. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 
2.12.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, 

seja qual for o motivo alegado. 
2.12.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso 

Público para terceiros, para outros concursos ou para outro emprego/função. 
2.12.5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo, por via postal ou que não estejam em 

conformidade com o disposto neste Edital. 
2.12.6. Não será concedida isenção do valor da inscrição.  

2.13. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, 
deverá requerê-la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPELA DO ALTO – CONCURSO PÚBLICO 01/2021 no mesmo período destinado às 
inscrições (de 25/10 a 25/11/2021), IMPRETERIVELMENTE. 
2.13.1. O formulário para solicitação de condição especial consta no Anexo III deste Edital. 
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2.13.2. Além do requerimento mencionado acima, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição especial para a 
realização das provas. 

2.13.3. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do 
profissional que o emitiu e estar legível, sob pena de não ser considerado. 

2.13.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao 
candidato. 

2.13.5. Para efeito do prazo estipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.13.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de solicitação de condição especial ao seu destino. 

2.13.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.13.8. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.13, não 
significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia que será 
realizada por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto. 

2.13.9. O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de solicitação 
de condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, 
seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.13.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de 
sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

2.14. O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização 
das provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar 
em contato com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome 
social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas. 
2.14.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será 

considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) 
candidato(a) no formulário de inscrição. 

2.14.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com 
as consequências advindas de sua omissão. 

2.15. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso 
Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate. 
2.15.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.15 deverá ser enviado por meio de 

SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPELA DO ALTO– CONCURSO PÚBLICO 01/2021, no período destinado às 
inscrições (de 25/10 a 25/11/2021), IMPRETERIVELMENTE. 

2.15.2. O candidato que não atender ao item 2.15.1 deste Capítulo, não terá sua condição de 
jurado utilizada como critério de desempate. 

2.16. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no 
Capítulo 3 do presente Edital. 

 
 
PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 
2.17. Para inscrever-se via Internet, no período de 25 de outubro ao dia 25 de novembro de 2021, 

o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br durante o 
período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.17.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 
2.17.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 
2.17.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 
2.17.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo emprego/função 

que deseja concorrer; 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sábado, 23 de outubro de 2021 Página 33 de 69Ano IV | Edição nº 674

 7 

2.17.5. Conferir e transmitir os dados informados; 
2.17.6. Imprimir o boleto bancário; 
2.17.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.18. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 2.9, será utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 26/11/2021, respeitado o 
horário bancário. 
2.18.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da transferência 

do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, 
recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede 
bancária. 

2.18.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Capela do Alto não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer 
outro estabelecimento desse gênero. 

2.18.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 26/11/2021, caso 
contrário, não será considerado. 

2.18.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente 
(antes da data efetiva de vencimento). 

2.18.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento 
ou depósito comum em conta corrente, condicional, cheque, fora do período de 
inscrição ou qualquer outro meio diferente do especificado neste Edital. 

2.18.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou 
evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, e atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. 
Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do 
IBAM) a inscrição não será considerada válida. 
2.18.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação 

do pagamento do valor da inscrição. 
2.18.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 

estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após o dia 26/11/2021 ou de forma diferente às estabelecidas neste 
Capítulo. 

2.19. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias 
úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 
2.19.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br 

e no link “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é 
necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.19.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término 
das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a 
avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada / 
solicitação efetuada pelo candidato. 

2.19.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade 
ou dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de 
classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.19.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de 
qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei. 
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2.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de 
linhas de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere 
ao processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
2.20.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 

congestionamento de comunicação no site wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos 
últimos dias de inscrição. 

2.21. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 

 
 
3. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1. Aos candidatos portadores de deficiência, assim considerados aqueles que se enquadram nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e Lei Estadual nº 
16.769/2018, serão destinadas 5% das vagas a serem providas em cada cargo. 

3.2. Os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, 
horário, local de aplicação e a nota mínima exigida em cada etapa. 

3.3. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296 de 02 de dezembro de 2004, do Decreto Federal n° 9.508 de 24 de setembro de 2018, 
da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

3.4. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do 
emprego especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência.  

3.5. Conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Federal n°9508/18, o candidato 
deverá apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, acompanhado do Formulário de Requerimento do 
Anexo III.  
3.5.1. A entrega do laudo conforme item 3.5 é obrigatória (documento original ou cópia 

autenticada).  
3.5.2. O laudo juntamente com o requerimento preenchido (Anexo III) deverá ser enviado por 

meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPELA DO ALTO – CONCURSO PÚBLICO 01/2021, durante o período de inscrições 
(de 25/10 a 25/11/2021), impreterivelmente. 
3.5.2.1. Para efeito do prazo estipulado no item 3.5.2, será considerada a data de 

postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
3.5.2.2. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 

chegada do laudo e do requerimento de inscrição a seu destino. 
3.5.3. O laudo entregue não será devolvido. 
3.5.4. O laudo deverá ter sido expedido dentro do período de 12 (doze) meses anterior ao 

término das inscrições. 
3.5.5. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do 

especificado no item 3.5.2. 
3.5.6. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no 

concurso como candidato com deficiência está prevista para o dia 03/12/2021, no site 
do IBAM e da Prefeitura. 
3.5.6.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 

indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções e dias discriminados 
no Edital de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa com 
deficiência. 

3.5.6.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
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3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das 
provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as condições de que necessita 
para a realização das provas e, ainda, preencher o formulário constante do Anexo III deste 
Edital e enviá-lo juntamente ao Laudo no prazo destinado as inscrições. 
3.6.1. A não solicitação de recursos especiais (tratamento diferenciado), tempestivamente, 

conforme o disposto no item 3.6, implica a sua não concessão no dia da realização das 
provas. 

3.7. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a 
alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 
3.7.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Capela do Alto não serão responsabilizados por 

eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 

3.8. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção. 

3.9. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

3.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.11. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.12. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser apresentada como motivo para 
justificar a concessão de readaptação do cargo/função ou concessão de aposentadoria por 
invalidez. 

3.14. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere a conteúdo, nota de corte, avaliação, duração da prova, 
data, horário e local de realização das provas. 

3.15. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por 
cargo/função e de listagem especial. 

3.16. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau/compatibilidade de 
deficiência capacitante para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.17. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela 
Prefeitura Municipal de Capela do Alto. 

3.18. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 

3.19. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 
 
4. DAS MODALIDADES DE PROVAS 
4.1. A seleção dos candidatos será realizada da seguinte forma: 

• prova objetiva de caráter classificatório e eliminatório para todos os empregos; 
• prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para o emprego de Motorista; 
• prova de títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados nas provas 

objetivas para os empregos de Professor (todos) e Vice-diretor.  
 
5. DAS PROVAS OBJETIVAS 
5.1. As provas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão de questões 

objetivas de múltipla escolha.  

5.2. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o 
preenchimento do cargo/função ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital. 
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5.3. As provas objetivas terão a seguinte composição: 

Emprego Área do Conhecimento Nº de 
itens 

• PROFESSOR (todos)  
Língua Portuguesa  15 

Conhecimentos de Legislação 
Pedagógicos e Específicos        15 

• Vice -Diretor  

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos de Legislação 
Pedagógicos e Específicos 20 

• Agente de Controle de Vetores, Almoxarife, 
Auxiliar de Enfermagem, Escriturário, Técnico de 
Enfermagem e Técnico de Gesso 

Língua Portuguesa 10 
Matemática 5 
Conhecimentos Específicos 15 

 
 

• Motorista e Pedreiro 

Língua Portuguesa 15 
Matemática 5 

Conhecimentos Específicos  5 

• Atendente, Servente de Limpeza, Trabalhador 
Braçal e Auxiliar de serviços 

Língua Portuguesa 15 

Matemática  10 

• Cirurgião Dentista, Contador, Enfermeiro, 
Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fisioterapeuta e 
Médicos (todos) 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos  20 

 
5.3.1. As provas terão duração de 03h00 (três) horas para todos os empregos. 
5.3.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 
5.3.3. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto. 
5.3.4. Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos na prova serão automaticamente 

eliminados do Concurso Público. 
5.3.5. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objetiva 

conforme tabela do item 5.4. 
5.3.6. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do 

candidato. 
5.3.7.  Os candidatos não habilitados na prova objetiva, poderão consultar a pontuação obtida 

através do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “área do candidato” 
correspondente ao Concurso Público. 

5.4. Para serem considerados habilitados na prova objetiva, os candidatos deverão estar 
enquadrados na margem constante da Tabela abaixo. 

Emprego Número de candidatos a serem habilitados 

Motorista 

Estar entre os 20 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 
Estar entre o 1 candidato com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 
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Professor Educação Básica- PEB II 
Professor Adjunto III 

Estar entre os 50 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 
Estar entre os 3 candidatos com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

Professor III 
• Arte 
• Ciências 
• História 
• Língua Portuguesa/ Inglesa 

Estar entre os 20 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 
Estar entre o 1 candidato com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

Professor III 
• Educação Física 

 
 

Estar entre os 30 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 
Estar entre os 2 candidatos com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

Vice - Diretor da Unidade Escolar  

Estar entre os 10 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 
Estar entre o 1 candidato com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

Demais Empregos Ter obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

5.5. A aplicação das provas objetivas, para todos os empregos, está prevista para o dia 19 de dezembro de 
2021. 
5.5.1. Considerando a existência de Pandemia do COVID-19 (novo coronavírus), nos termos 

declarados pela Organização Mundial de Saúde e medidas de prevenção estabelecidas 
através do Ministério da Saúde, a data de aplicação da prova dependerá de autorização 
dos órgãos responsáveis e poderá ser modificada em virtude da segurança aos 
candidatos. 

5.5.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Capela do Alto, a Prefeitura e o IBAM reservam-se 
o direito de alocá-los em cidades próximas, tendo a possibilidade de algumas provas 
serem realizadas também no dia 18 de dezembro de 2021, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento ou qualquer outra despesa 
dos candidatos, oriunda desta alocação. 

5.6. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados 
oportunamente através de Editais de Convocação para as provas a serem publicados no dia 
10 de dezembro de 2021 nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura 
www.capeladoalto.sp.gov.br.  

5.7. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 
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5.7.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

5.7.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Capela do Alto não se responsabilizam por 
informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM para verificar as 
informações que lhe são pertinentes. 

5.7.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar nos sites do IBAM e da Prefeitura, a 
publicação do Edital de Convocação para as provas.  

5.8. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no 
horário constantes no Edital de Convocação divulgado nos sites do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM e da Prefeitura Municipal de Capela do Alto. 
5.8.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 

antecedência mínima de 30 minutos da abertura dos portões 
5.8.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 

para fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

5.8.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o 
local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte público consultando, antes, horários e frequências 
das linhas de ônibus aos domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

5.8.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital 
de Convocação. 

5.8.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da 
prova como justificativa de sua ausência.  

5.8.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado 
e que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre 
trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

5.8.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

5.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original 
de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de 
Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação com foto ou Passaporte. 
5.9.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 

pagamento do Boleto Bancário.  
5.9.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 

validade como documento de identidade. 
5.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 

especificados no item 5.9, nem mesmo a via digital. 
5.9.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com 

clareza, a identificação do candidato. 
5.9.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

5.9.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
5.9.4.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento 

de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.  
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5.10. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a 
apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento e preenchimento de 
formulário específico. 
5.10.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 

analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na fase do Julgamento 
das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

5.10.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes. 

5.10.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade 

5.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das 
provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de 
sua autenticação digital.  
5.11.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 

somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

5.12. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol 
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

5.13. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do 
Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído 
pelo IBAM. 
5.13.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a 

saída do candidato do local de realização das provas. 
5.13.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 

nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 
5.13.3. O IBAM recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos 

itens anteriores no dia da realização das provas. 
5.13.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 

extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem 
por danos neles causados. 

5.13.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, 
solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que 
deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio 
que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos 
à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

5.14. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  
5.14.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e 
será automaticamente eliminado do Concurso. 

5.15. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizada, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha 
de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na 
folha de respostas. 
5.15.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 

Questões e na Folha de Respostas. 
5.15.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 

rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 
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5.15.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa 
do caderno de questões e na folha de respostas. 

5.15.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objetiva, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

5.15.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

5.15.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a 
Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
de correção da mesma. 

5.15.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
5.15.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

5.16. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 
5.16.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 

aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível 
com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de 
prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

5.17. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 
5.17.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a 

sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 
5.17.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
5.17.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o 

local de aplicação, juntos. 
5.17.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes 

do descrito no item 5.17.1. 
5.17.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os 

devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

5.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 
5.18.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no 

local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes 
deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

5.18.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
5.18.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
5.18.4. Exceto no caso previsto no item 5.18, não será permitida a presença de acompanhante 

no local de aplicação das provas. 

5.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

5.20. Em razão da Pandemia ocasionada pela disseminação do Coronavírus, é obrigatório o uso de 
máscara e reserva de máscara. 
5.20.1. O candidato que utilizar máscara descartável deverá, ao término do processo, 

descartá-la com responsabilidade, em lugar seguro e apropriado. A máscara não 
deverá ser descartada no chão do local de aplicação de provas ou em qualquer outro 
lugar onde haja circulação de pessoas.  

5.20.2. Durante toda aplicação de prova o candidato deverá permanecer com a máscara sobre 
o rosto, cobrindo nariz e boca. Somente será permitida a retirada da máscara quando o 
candidato necessitar ingerir algum tipo de líquido e/ou alimento, desde que o faça de 
maneira segura, a fim de contribuir para que se evite o risco de contágio dos demais 
candidatos e pessoal envolvido.  
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6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para todos os candidatos habilitados na prova 

escrita objetiva na proporção descrita no item 5.4 para os cargos de Professor (todos) e Vice-
diretor de Unidade Escolar.  

6.2. A prova de títulos visa valorizar a formação acadêmica do candidato. 

6.3. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva. 

6.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

6.5. As datas, horário de apresentação e local para entrega dos títulos será o mesmo das 
Provas Objetivas. 

6.6. Serão considerados como títulos apenas os relacionados nas Tabelas a seguir, limitada à 
pontuação total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido nas Tabelas. 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
(pontos) 

VALOR 
MÁXIMO 
(pontos) 

COMPROVANTES 

Doutorado que guarde relação 
direta com as atribuições do 

cargo para o qual o candidato 
prestará a prova. 

5,0 5,0 

Diploma e/ou 
certificado/certidão 

acompanhados de Histórico 
Escolar 

Mestrado que guarde relação 
direta com as atribuições do 

cargo para o qual o candidato 
prestará a prova. 

3,0 3,0 

Diploma e/ou 
certificado/certidão 

acompanhados de Histórico 
Escolar 

Curso de Especialização, Nível 
Superior – Latu-Sensu com carga 
horária mínima de 360 horas, que 

guarde relação direta com as 
atribuições do cargo para o qual o 

candidato prestará a prova. 

1,0 2,0 

Diploma e/ou 
certificado/certidão 

acompanhados de Histórico 
Escolar 

6.7. Somente serão considerados os cursos que tiverem relação direta com a área para a qual o 
candidato está concorrendo e que tenham relação com as atribuições do cargo, descritas no 
Anexo II deste Edital. 

6.8. Não serão considerados os cursos de graduação por serem requisitos para a investidura 
no cargo, de formação para o magistério superior por se tratarem de habilitação 
necessária para ministrar aulas no ensino superior e os cursos de gerenciamento de 
ensino à distância por se tratarem de habilitação necessária para ministrar aulas a 
distância. 

6.9. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título 
se enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o 
histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) 
áreas(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações 
complementares que permitam o perfeito enquadramento do título.  

6.10. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função e 
assinatura do responsável, data do documento e, no caso de certificado/declaração de 
conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da homologação do 
respectivo título;  

6.11. No caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação (especialização), 
deverão constar a carga horária total e o período de realização do curso;  

6.12. No histórico escolar, deverá constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, 
notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (monografia, 
dissertação ou tese).  

6.13. Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e 
forem apresentados em cópias autenticadas. 

6.14. Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em 
cartório ou cópia simples, mediante apresentação da via original para conferência do servidor. 
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6.15. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações 
necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração.  

6.16. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de 
doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES, do Ministério da Educação ou órgão competente. 

6.17. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 
traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação. 

6.18. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá entregar, preenchido e assinado o formulário 
constante do Anexo IV. 

6.18.1. Juntamente com o formulário preenchido deverá ser apresentada uma cópia, 
autenticada em cartório, de cada título declarado ou cópia simples, mediante 
apresentação da via original para conferência do servidor.  

6.19. Será admitida a entrega de títulos por intermédio de procurador, desde que seja apresentado 
instrumento público ou particular, que lhe confira os poderes específicos necessários, 
acompanhado de cópias autenticadas dos documentos de identidade do candidato e de seu 
Procurador. 

6.19.1. No caso de instrumento público, não há necessidade de reconhecimento de firma. 

6.19.2. O candidato que utilizar procurador assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por ele, arcando com as consequências de eventuais erros. 

6.20. Somente serão analisados os documentos cujas cópias sejam autenticadas (que não serão 
devolvidas em hipótese alguma) e entregues no prazo estabelecido, e em conformidade com 
as regras dispostas neste Capítulo. 

6.20.1. Não serão analisados os documentos de cópias simples, desacompanhadas da via 
original para conferência do servidor. 

6.21. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 

6.22. O protocolo da relação de títulos, com o carimbo do órgão recebedor e assinatura do 
responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao candidato após o 
recebimento. 

6.23. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 

6.24. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

6.25. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada no item 6.6, o candidato terá anulada a respectiva pontuação 
e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso. 

 
 
7. DA PROVA PRÁTICA – MOTORISTA  
7.1. Haverá prova prática de caráter eliminatório e classificatório para os candidatos habilitados na 

prova escrita objetiva de Motorista na proporção descrita no item 5.4. 

7.2. Os locais, equipamentos e materiais para a realização das provas práticas serão de 
responsabilidade da Prefeitura de Capela do Alto.  

7.3. A data, horário de apresentação e local de realização das provas práticas será feita por meio de 
Edital de Convocação a ser publicado por ocasião da divulgação do resultado dos recursos 
contra as notas das provas escritas objetivas, no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e 
da Prefeitura.  

7.4. Não serão enviados cartões de convocação ou e-mails aos candidatos habilitados para realizar 
a prova prática devendo o candidato tomar conhecimento da data, local (locais) e horários de 
sua realização através do edital de convocação mencionado no item anterior. 
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7.5. A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e Agilidade através do 
desenvolvimento de tarefas propostas, compatíveis com as atribuições do emprego, apontadas 
no Anexo I deste Edital, obedecidos os seguintes critérios mínimos: 
7.5.1 O candidato será avaliado, na prova prática, em função do cumprimento e exatidão 

demonstrada na realização das tarefas propostas, estabelecidas com base no que 
segue: 

7.6. A prova prática para o emprego de Motorista valerá 30 (trinta) pontos. 
7.6.1. Motorista  

Em função da pontuação negativa decorrente de faltas cometidas durante todas as 
etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 
I. – uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos;  
II. - uma falta grave: 15 (quinze) pontos negativos; 
III. – uma falta média: 10 (dez) pontos negativos; 
IV. – uma falta leve: 05 (cinco) pontos negativos. 
7.6.1.1. As faltas da prova prática são aquelas baseadas no artigo 19 da Resolução 

nº 168/2004 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 
7.6.1.2. Será considerado reprovado na prova prática o candidato que fizer menos de 

10 (dez) pontos; 

7.7. Os candidatos deverão se apresentar com roupas e calçados próprios para a execução das 
tarefas. 

7.8. Somente prestará a prova prática o candidato que se apresentar dentro do horário estabelecido 
no Edital de Convocação e estiver munido da seguinte documentação: 
a) Carteira Nacional de Habilitação letra D ou superior;  

7.9. Não será permitido aos candidatos, sob qualquer pretexto, realizar as avaliações após o horário 
e local pré-estabelecido no Edital de Convocação. 

7.10. Aplica-se à prova prática o disposto nos itens referentes à prova objetiva, no que couber. 
 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final, para 
cada cargo/função. 
8.1.1. A nota final dos candidatos será a somatória dos pontos obtidos na prova objetiva e de 

títulos e prova prática, se for o caso. 
8.1.2. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma 

especial, para os candidatos com deficiência. 
8.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 

deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

8.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os 
seguintes critérios de desempate:  
a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 

10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada; 

b) candidato com maior número de acertos na parte de conhecimentos específicos da prova no 
caso dos cargos de nível médio e conhecimentos de legislação, pedagógicos e específicos, 
no caso dos cargos de nível superior; 

c) candidato com maior número de acertos na parte de língua portuguesa da prova; 
d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 

11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público desde 
que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital para utilização desse critério de 
desempate; 

f) sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da 
convocação para posse. 

8.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sábado, 23 de outubro de 2021 Página 44 de 69Ano IV | Edição nº 674

 18 

8.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada na internet. 

 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a 

contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 
9.2. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação da prova objetiva, 

gabarito, notas das provas, prova prática, títulos e de classificação final, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link 
“recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 
às 16h de cada dia, devendo o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso 
de recurso contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada 
formulário, quando for o caso. 

9.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento. 

9.4. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e 

consistente que permita sua adequada avaliação; 
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, 

devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
g) contra terceiros; 
h) em coletivo; 
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 

constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

9.5. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso. 

9.6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

9.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações 
feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

9.8. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 

9.9. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

9.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada 
avaliação. 

9.11. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado, sendo considerados extemporâneos. 

9.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas 
objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

9.13. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso 
Público, será irrecorrível e será divulgada nos sites da Prefeitura (www.Capela do Alto 
.sp.gov.br) e disponibilizados no site do IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

9.14. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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9.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
 
 

10. DO PROVIMENTO DO EMPREGO  
10.1. O provimento do emprego obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação final dos 

candidatos aprovados, não gerando ao candidato aprovado o direito à nomeação, sendo certo 
que os classificados no presente concurso público, somente serão convocados por ato 
discricionário vinculado a conveniência e oportunidade por parte da administração da Prefeitura 
do Município de Capela do Alto. 

10.2. É de responsabilidade do candidato, durante todo o período de vigência do Concurso Público, 
acompanhar, diariamente, o site oficial da Prefeitura de Capela do Alto, especificamente o 
Diário Oficial Eletrônico do Município. 

10.3. No ato da posse o candidato deverá estar munido de todos os documentos solicitados. 

10.4. A convocação dos candidatos aprovados ocorrerá por meio de Edital de Convocação publicado 
no Dário Oficial Eletrônico do Município 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto) ou e-mail ou telefone ou WhastApp. O 
candidato fica obrigado a manter seus dados atualizados junto ao departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Capela do Alto. 

10.4.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convocação caso 
não compareça na data e horários determinados nos editais publicados. 

10.4.2. O candidato que deixar de observar as condições e o prazo acima previsto perderá 
automaticamente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de 
classificação. 

10.4.3. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone por 
ocasião das inscrições, receberão aviso da convocação por estes meios, não se 
responsabilizando a Prefeitura Municipal pelo não recebimento do correio eletrônico 
em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros problemas relacionados 
a configurações de computadores ao funcionamento da internet. 

10.4.4. O candidato aprovado, quando convocado, deverá comparecer para manifestar seu 
interesse pela vaga oferecida no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Capela Do Alto, no prazo máximo de 5 dias úteis a contar da 
convocação, apresentando os documentos exigidos para comprovação dos requisitos 
de ingresso nos termos dos itens 1.2 e 2.5 deste Edital, bem como outros 
eventualmente solicitados por ocasião da convocação. 

10.5. Não será (ão) contratado (s) ex-servidores demitidos por justa causa, e/ou exonerados a bem 
do serviço público, em qualquer ramo da administração pública, bem como os candidatos que 
tenham sido condenados por crimes contra a Administração Pública. 

10.6. Poderão ser admitidos servidores com vínculo de trabalho por prazo determinado ou 
contratação temporária, durante o prazo de validade do concurso, sem prejuízo do 
oferecimento de ingresso definitivo, em empregos/funções, observados os casos de acúmulo 
legal, de acordo com a Constituição Federal. 

10.7. Quando da contratação, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se 
revalidados de acordo com as normas legais vigentes. Estes documentos, bem como 
quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e 
juramentada. 

10.8. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de admissão, a contratação para o emprego 
público só lhes será deferida no caso de exibirem: 

a) A documentação comprobatória das condições previstas no item 2.5 do capítulo II 
deste Edital acompanhada de fotocópia. 

b) Declaração negativa de acumulação de mais de um emprego cargo/cargo ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas 
Emendas. 

10.9. O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional, caso seja 
considerado inapto para exercer a função, não será admitido, perderá automaticamente a vaga. 
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10.10. 10.10. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da contratação, implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 
decorrentes da inscrição no Concurso. 

10.11. Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão 
submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do emprego. 

 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 

aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.1.1. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e 
inequívoca pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados 
pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

11.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final 
via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

11.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou 
os critérios de avaliação e classificação. 

11.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas 
instruções constantes da Prova), o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 

inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 

permitidos, sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 

execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou 
máquina calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os 
demais candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 

Convocação para a realização das provas. 

11.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

11.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, (exceto o gabarito) convocações, avisos e 
extratos de resultados até sua homologação serão divulgados nos sites do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br e da Prefeitura www.capeladoalto.sp.gov.br e Diário Oficial Eletrônico do 
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Município, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relativos ao 
Concurso Público por esses meios. 

11.7. Os editais completos serão divulgados nos sites do IBAM e da Prefeitura e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 

11.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a 
quantidade de questões por assunto. 

11.9. A Prefeitura Municipal de Capela do Alto e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso 
Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

11.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade 
de acompanhar pelos sites do IBAM, da Prefeitura e no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
as eventuais retificações. 

11.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

11.12. A Prefeitura Municipal de Capela do Alto e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a 
este Concurso. 

11.13. Decorrido um ano de sua homologação e, não havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é 
facultada à empresa organizadora deste certame a incineração dos registros escritos e 
eletrônicos pertinentes a este concurso público, podendo permanecer arquivado na Prefeitura 
por prazo superior, a seu critério. 

11.14. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a 
Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do 
mesmo. 

11.15. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

11.16. O resultado final do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal. 

11.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente 
Concurso Público. 

 
Capela do Alto, 23 de outubro de 2021 

 
 

PERICLÉS GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO  
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 

 
 
Agente de Controle de Vetores 
Elaborar e manter atualizados os croquis da zona de trabalho, realizar a visita 100% do domicílios de 
acordo com a periodicidade indicada pelo supervisor; realizar atividades em terrenos baldios de 
acordo com a necessidade de controle de vetor; realizar cada visita como um momento único e 
singular, evitando a simples repetição de conselhos e informação; abordar os moradores de forma 
cortes e solicitando o acompanhamento destes durante o transcorrer da visita; dar oportunidade aos 
moradores para perguntas, questionamentos e para solicitação de esclarecimento, considerando 
importante toda a forma de expressão e opinião; conhecer a situação social e econômica da 
população da zona onde atua; saber ouvir e observar para identificar prioridade e manter um 
relacionamento de confiança mutua com o morador, evitando sua presença e omitir ordens, informar 
em todas as oportunidades sobre o método e procedimento do trabalho, especialmente por ocasião  
de colocação de armadilhas esclarecendo o porque e a finalidade do procedimento e informação ao 
morador o que é esperado em termos de participação; buscar junto ao morador a explicação para a 
ocorrência de recusas e tentar supera-las o direito de escolha do cidadão: se necessário solicitar a 
ajuda do supervisor; identificar junto ao morador, os criadouros e orientar a eliminação dos mesmos, 
explicando de forma clara a relação entre criadouros, água parada; trocar ideias com o morador sobre 
condições que favorecem a presença de criadouros, levando a considerar a possibilidade de adoecer 
e as perdas que esta situação acarreta para a família; verificar junto com o morador, as possibilidade 
de eliminação correto lixo e armazenamento de água no domicílio, solicitando ajuda do supervisor 
quando a solução extrapola o domicílio; valorizar e estimular práticas positivas do morador, no 
tocante a eliminação de criadouros, ao armazenamento correto de água e ao destino do lixo, dejetos 
e águas servidas; registrar os dados da visita domiciliar nos formulários próprios; executar as 
atividades de controle de vetor conforme normas técnicas; levantamento de índice; tratamento; 
pesquisas em pontos estratégicos; pesquisas em armadilhas; delimitação de focos, pesquisa vetorial 
especial; nebulização; manejar equipamentos de aspersão de inseticida, conforme normas técnicas; 
utilizando inseticidas, adotando procedimentos corretos de manipulação e dosagem; utilizar 
equipamentos de proteção, de acordo com as normas de segurança do trabalho; submeter-se a 
exames periodicamente para controle de possíveis agravos com as normas de trabalho, submeter-se 
a exames periodicamente para controle de possíveis agravos decorrentes do trabalho, inclusive a 
colinesterase; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e material sob sua 
responsabilidade.  
 
Almoxarife 
Verificar a posição do estoque; examinar periodicamente o volume de mercadorias; solicitar o 
ressuprimento do estoque; controlar o recebimento do material comprado ou fabricado; confrontar as 
notas de pedidos e as especificações com o material entregue; orientar o armazenamento de material 
e produtos, identificando-os e acomodando-os de forma adequada; inspecionar o estado do material, 
sob sua guarda; manter o estoque em condições de atender as unidades; acondicionar 
adequadamente o material recebido; enviar e atender requisições de material e documentação 
respectiva; fazer previsão e controle de estoque; fazer o arrolamento dos materiais estocados ou em 
movimento; encaminhar ao laboratório de análise o material recebido para exame quando houver 
dúvidas quanto à sua qualidade; confrontar notas fiscais e notas de empenho. Outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
Atendente 
Recepcionar e prestar serviços de apoio a profissionais da área em que atua, bem como aos usuários 
do local, prestar atendimento telefônico e fornecer informações solicitada por munícipes e/ou 
servidores. Auxiliar também em outras atividades da área.  
 
Auxiliar de Enfermagem 
Executar serviços gerais de enfermagem como: aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, 
registrar temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos e coletar material para exame de 
laboratório; Preparar e esterilizar os instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria e nos 
gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar a sua utilização; Preparar 
os pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização; 
Orientar o paciente sobre a medicação e sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de 
medicamentos e material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; 
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Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções 
cirúrgicas, atuando sob a supervisão do Enfermeiro ou Médico, para facilitar o desenvolvimento das 
tarefas de cada membro da equipe; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do emprego que 
lhe forem solicitadas. 
 
Auxiliar de Serviços 
Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros 
próprios municipais, serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; verificar a 
existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao 
superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado o material sob 
sua guarda; realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor; 
comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos e reparos nas dependências, 
móveis e utensílios, que lhe cabe, limpos e com boa aparência;  zelar pela limpeza e higienização de 
cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das mesmas; outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do emprego que lhe forem solicitada. 
 
Cirurgião Dentista 
Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a 
presença de cáries e outras afecções; identificar as afecções quanto a profundidade, utilizando 
instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer diagnóstico e o plano de tratamento; Aplicar 
anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto 
e facilitar a execução do tratamento; Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros 
instrumentos, para prevenir infecções; Restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e 
substâncias especificas, para restabelecer a forma e a função do dente; Executar a limpeza profilática 
dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de  infecção; Realizar 
consultas; Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir 
hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; proceder a perícias adontoadministrativas, 
examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas 
e regulamentos; Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clinico dos 
pacientes, lançando-os em  fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; Realizar 
visitas domiciliares e às escolas públicas; Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, 
instrumental ou equipamentos utilizados em sua especialidade, observando sua correta utilização; 
Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico e preventivo 
voltados para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de  atuação; Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre a 
situação e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-cientifico, para fins de formulação de diretrizes, plano e programas de trabalho 
afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal de biossegurança; Outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do emprego que lhe forem solicitadas. 
 
Contador 
Organizar e dirigir trabalhos ligados à contabilidade pública, planejando, supervisionando, orientando 
e participando de sua execução, de acordo com as exigências legais e  administrativas, para apurar 
os elementos  necessários à elaboração da Lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual, 
do plano plurianual da administração e os controles das situações patrimonial e financeira da 
administração e de seus órgãos e fundos; Registrar atos e  fatos contábeis, controlar o ativo 
permanente; Elaborar relatórios, balancetes, demonstrativos contábeis, balanços, prestações de 
contas; Prestar consultoria, assessoramento e informações; Realizar auditoria interna; Atender 
solicitações de órgãos fiscalizadores e realizar perícia.   
 
Enfermeiro 
Assumir a organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades técnicas e 
auxiliares nas unidades de Saúde Pública; Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os 
serviços de Assistência de Enfermagem; Realizar a Sistematização da Assistência de Enfermagem; 
Prestar cuidados de Enfermagem a pacientes graves e com risco de vida; Prestar Assistência Integral 
à pessoa, família e comunidade; Prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre Matéria de 
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Enfermagem; Participar no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; Participar 
na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; Implantar e desenvolver 
Programas de Saúde Pública ; Participar dos projetos de construção e reformas de unidade de saúde, 
quando solicitado; Atuar na prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; Prestar 
assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; Acompanhar a 
evolução e trabalho de parto; Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral 
e nos programas de vigilância epidemiológica; Participar nos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde; Participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e 
de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; Exercer suas atividades com 
competência para a saúde do ser humano na sua integridade, de acordo com os princípios da Ética e 
da Bioética; Cumprir e fazer cumprir os regulamentos, normas e rotinas específicas da Unidade de 
Saúde na qual está inserido; Planejar e requisitar materiais, equipamentos e medicamentos 
necessários ao atendimento da população; Participar e monitorar os estágios curriculares 
desenvolvidos na unidade de saúde, outras atribuições afins e correlatas ao exercício do emprego 
que lhe forem solicitadas. 
 
Engenheiro Civil 
Elaborar projetos e execuções de edificações, projetos de saneamento de canais, barragens, diques, 
drenagem, irrigação etc., realizar coordenação e supervisão de obras, dar orientação técnica, 
planejar, projetar, realizar vistorias, efetuar perícias, avaliações, arbitramento, fornecer laudos e 
pareceres técnicos, fiscalizar construções, dar manutenção e reformas em obras em geral, realizar 
outras atribuições afins e correlatas ao exercício do emprego que lhe forem solicitadas. 
 
Escriturário 
Preenche formulários, fichas, mapas, relações, requisições e outros documentos, registrando e/ou 
transcrevendo  dados e informações, pré-determinadas; Expedir, receber papéis, documentos, 
processos e materiais providenciando a sua adequada distribuição, tramitação e encaminhamento; 
Executar serviços de digitação em geral, copiando textos, tabelas, planos demonstrativos, bem como 
emitindo formulários, certidões, relatórios, entre outros; Efetuar levantamento e prestar auxilio em 
pesquisas e outros trabalhos, de acordo com a orientação de seu superior; Executar atividades de 
cadastramento, mediante levantamento originais ou de atualização conforme determinação de chefia; 
Auxiliar e/ou efetuar cálculos e conferências em geral dentro de sua área de atuação, conforme 
determinação da chefia; Organizar dados, registros e arquivar documentos, classificando-os por 
matéria, ordem alfabética  ou outro sistema de classificação para possibilitar um controle sistemático 
do mesmo; Realizar, segundo instruções recebidas, o levantamento para balancetes, inventários e 
balanços; Efetuar registros contábeis de pequena complexidade; Registrar e controlar, dentro outros, 
empréstimos de livros, revistas, periódicos, documentos, projetos e publicações em geral; Alimentar 
bancos de dados, através da digitação de dados e informações, conforme instruções da chefia; 
Requisitar e distribuir materiais de consumo necessários ao serviço; Atender ao público prestando 
informações, conferindo documentação, preenchendo formulários, entregando documentos e 
executando outras atividades de sua área de competência. 
 
 
Farmacêutico 
Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura; subministrar 
produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico; controlar entorpecentes e produtos 
equiparados; analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração ou seus insumos; 
analisar soros e outras substâncias; fazer análises clínicas de exodatos e transudatos humanos; 
realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais; proceder a análise de peças anatômicas, 
substâncias suspeitas de estarem envenenadas; efetuar análises bromatológicas de alimentos; fazer 
manipulação, análise, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos; atuar junto 
aos demais elementos da área da saúde; manipular o receituário e venda de produtos 
manufaturados. Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
Fisioterapeuta 
Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, 
funcionais, de amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexo, 
provas de esforço de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade dos órgãos 
afetados; Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartrose, sequelas de 
acidentes vasculares, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismo raquimedulares, de 
paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatia e outros, utilizando-se de 
meios físicos especiais  como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências 
dessas doenças; Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 
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possibilitar sua movimentação ativa e independente; Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos 
dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em 
exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a 
expansão respiratória e circulação sanguínea; Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou 
liberação de agressividade e  estimular a sociabilidade; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal 
auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de 
exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Assessorar autoridades superiores em 
assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para a avaliação politica de 
saúde; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 
Município. 
 
Médico Clínico Geral 
Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, 
sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;  Registrar a 
consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, 
para efetuar a orientação adequada; Analisar e interpretar resultados de exames de Raios-X, 
bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
do paciente; Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações 
definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o 
aproveitamento dos mais aptos;  Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho 
ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir 
consequências mais graves ao trabalhador;  Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e 
mental e de óbito, para atender às determinações legais; Participar de programas de Saúde Pública, 
acompanhando a implantação e a avaliação dos resultados, assim como a realização de conjunto 
com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando 
preservar a saúde no município; Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo 
constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e 
o bem-estar da comunidade;  Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao 
ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor 
atendimento, Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 
necessidades do Município. 
 
Médico Ginecologista 
Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Realizar procedimentos 
para o diagnóstico e a terapêutica em ambulatório de consultas (clínica e/ou cirúrgica) e seguimento 
dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade definida pelo CRM; Atuar nas Unidades 
Básicas de Saúde acompanhar e participar dos Programas de Saúde existentes no município com 
relação à saúde da mulher, atender as gestantes, efetuando o acompanhamento do pré-natal e 
disponibilidade de rodízio (local de trabalho) entre as Unidades Básicas de Saúde de acordo com as 
necessidades da Secretaria de Saúde; Cumprir das normas técnicas, funcionais e administrativas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Unidade de Saúde;  Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior;  Executar outras atividades compatíveis com as 
especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
Médico Neurologista 
Fazer exames médico, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento 
para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina ou terapêuticas, para 
promover a saúde e o bem-estar do paciente; Diagnosticar doenças orgânicas do sistema nervoso, 
realizando exames clínicos e subsidiário, para estabelecer o plano terapêutico; Realizar punções ou 
infiltrações no canal raquiano, ventrículo, nervos e troncos nervosos, utilizando seringas e agulhas, 
para possibilitar a descompressão dos mesmos; Indicar e/ou executar cirurgia neurológica, 
empregando aparelhos e instrumento especiais, para preservar ou restituir a função neurológica; 
Interpretar resultados de exames de liquor e de neurofisiologia, comparando-os com os dados 
normais para complementar diagnóstico; Realizar exames radiológicos, injetando substâncias 
radiopacas em vias artérias e outros órgãos , para localizar o processo patológico; Fazer exames 
eletromiográfico, empregando aparelhagem especial, para diagnosticar as afecções do sistema 
nervoso periférico; Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quando ao ambiente 
físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento; 
Executar outros atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 
Município. 
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Médico Ortopedista 
Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento 
para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas 
ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, 
recuperar ou reabilitar a saúde do paciente; Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, 
fazendo inspeção, palpação, observação da marcha ou capacidade funcional, ou pela análise de 
radiografias, para estabelecer o programa de tratamento; Orientar ou executar a colocação de 
aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamento, utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para 
promover a imobilização adequada dos membros ou região do corpo afetado; Orientar ou executar a 
colocação de tração transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou 
ataduras, para promover a redução óssea ou correção osteoarticular; Realizar cirurgias em ossos e 
anexos empregando técnicas indicadas para cada caso, para corrigir desvios, extrair áreas 
patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, hastes e outros, a fim de restabelecer a 
continuidade óssea; Indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-
os ou orientando-os, para possibilitar sua recuperação; Zelar pela conservação de boas condições de 
trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos 
pacientes, melhor atendimento; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, 
conforme as necessidades do Município. 
 
Médico Plantonista 
Prestar atendimento de Urgência e Emergência em todas as áreas clínicas nas unidades de saúde do 
Município, a pacientes em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-
se integralmente pelo tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: suturas, 
drenagens e passagem de cateteres; realizar triagem dos casos clínicos identificando os que 
requerem maior atenção da equipe de saúde; integrar a equipe multiprofissional de trabalho, 
respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; contatar a 
Central de Regulação Médica para colaborar com a organização e regulação do sistema de atenção à 
urgências; participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de 
Urgência e Emergência na área intensiva; promover incremento na qualidade do atendimento médico, 
melhorando a relação médico-paciente e observando preceitos éticos, no decorrer da execução de 
suas atividades de trabalho; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos 
e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, para promover a saúde e 
bem-estar do cliente e executar outras atividades relativas ao cargo, conforme as necessidades do 
Município. 
 
Motorista 
Verificar os itinerários, o número de viagens e outras instruções de trânsito e a sinalização, visando o 
cumprimento das normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de 
qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; Dirigir 
corretamente caminhões, ônibus, peruas de transporte de estudantes, ambulâncias e demais veículos 
pertencentes à frota municipal, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, recolhendo e 
transportando pessoas, cargas, materiais, animais e equipamentos em locais e horas determinadas, 
conduzindo-os em segurança conforme os itinerários estabelecidos; Operar os mecanismos 
específicos dos caminhões, tais como basculante, muck, coleta de lixo etc., obedecendo às normas 
de segurança no trabalho; Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade 
e correspondência aos volumes transportados, para apresentá-las às autoridades competentes, 
quando solicitada, nos postos de fiscalização; Controlar a carga e descarga do material transportável, 
comparando-o aos documentos recebidos, para atender corretamente o usuário; Zelar pela 
manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito 
funcionamento e conservação; Transportar materiais de construção em geral, ferramentas e 
equipamentos para obras em andamento, assegurando a execução dos trabalhos; Efetuar anotações 
das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, 
itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas; Recolher o veículo após a jornada 
de trabalho, conduzindo-o à garagem da prefeitura, para permitir sua manutenção e abastecimento; 
Efetuar o transporte de terra para serviços de terraplanagem, construção de aterros ou compactação 
de estradas para pavimentação, acionando dispositivos para bascular o material; Ficar à disposição, 
em plantão contínuo, para dirigir ambulância no transporte de doentes; Aplicar produtos para 
higienização e assepsia da ambulância, no caso de transporte de pessoas com doenças contagiosas; 
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 
Município, o ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor da 
Administração. 
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Pedreiro 
Faz manutenção preventiva e corretiva nos próprios municipais de forma a mantê-los em perfeitas 
condições de uso bem como constrói muros, paredes, pisos, fundações, bases de concreto para a 
fixação de máquinas, calçadas e assenta pisos e azulejos; Executa outras tarefas relacionadas ao 
emprego, a critério do superior.   
 
Professor de educação básica II - PEB II 
 Compreende os empregos que se destinem a docência de classes do ensino fundamental I, 
educação especial, educação de jovens e adultos, bem como a execução de trabalhos relativos a 
implementação da matriz curricular; Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade 
escolar; Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar;  
Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, 
em articulação com a equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, repassando aos alunos os 
conteúdos definidos nos planos de aula; Orientar os alunos na formulação e implementação de 
projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e 
didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; Elaborar e aplicar testes, provas e outros 
instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos 
métodos adotados; Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; Estabelecer estratégias de 
recuperação para alunos de menor rendimento; Encaminhar, bimestralmente, diário de classe 
contendo freqüência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos ao Diretor da 
unidade escolar em que está lecionando; Colaborar e participar na organização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar de reuniões com pais e com outros 
profissionais de ensino; Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, 
quando solicitado; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do 
processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de 
inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede 
municipal de ensino; Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do 
exercício da cidadania, ética, bem como freqüência escolar das crianças do Município; Realizar 
pesquisas na área de educação; Executar outras atribuições afins. 
 
Professor Adjunto III 
Substituir nas classes de 6ª a 9ª ano do ensino fundamental, educação especial, suplência de 
educação  de jovens e adultos, bem como a execução de trabalhos relativos a implementação da 
matriz curricular, substituir nos diversos tipos de afastamentos iguais ou superiores a 15 (quinze) 
dias; atuar na área de suporte pedagógico auxiliando o pessoal nas classes permanentes de apoio; 
participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, 
relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de 
orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de 
aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu 
formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento;  elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos  e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o 
rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, 
reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de 
ensino; realizar pesquisas na área de educação; reger classes e ministrar aulas atribuídas a 
ocupantes de cargos com afastamentos estabelecidos pela legislação vigente, em caráter de 
substituição; reger classes e ministrar aulas, nas diferentes modalidades de ensino, provenientes de 
cargos vagos que ainda não tenham sido ocupados por profissionais concursados;  no momento da 
substituição caberá ao Professor Adjunto todas as atribuições do professor substituído; executar 
outras atribuições afins. 
 
Professor Ed. Básica III – Artes 
Docência dos anos correspondente ao ensino fundamental I e II, educação especial, docência de 
educação de jovens e adultos, bem como a execução de trabalhos relativos a implementação da 
matriz curricular; Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; Elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 
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equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 
planos de aula; Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto 
ao seu formato e a seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; Controlar e avaliar o 
rendimento escolar dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; Encaminhar, bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das 
atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos ao Diretor da unidade escolar em que está 
lecionando; Colaborar e participar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, 
reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de 
ensino; Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; Realizar pesquisas na área 
de educação; Executar outras atribuições afins. 
 
Professor de Educação Básica III- Ciências 
Docência dos anos correspondente ao ensino fundamental II; educação especial, docência em 
educação de jovens e adultos, bem como a execução de trabalhos relativos a implementação da 
matriz curricular; Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; Elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 
planos de aula; Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto 
ao seu formato e a seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; Controlar e avaliar o 
rendimento escolar dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; Encaminhar, bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das 
atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos ao Diretor da unidade escolar em que está 
lecionando; Colaborar e participar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, 
reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de 
ensino; Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; Realizar pesquisas na área 
de educação; Executar outras atribuições afins. 
 
Professor Ed. Básica III – Ed. Física 
Docência dos anos correspondente ao ensino fundamental I e II, educação especial, docência de 
educação de jovens e adultos, bem como a execução de trabalhos relativos a implementação da 
matriz curricular; Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; Elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 
planos de aula; Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto 
ao seu formato e a seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; Controlar e avaliar o 
rendimento escolar dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; Encaminhar, bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das 
atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos ao Diretor da unidade escolar em que está 
lecionando; Colaborar e participar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, 
reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de 
ensino; Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
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cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; Realizar pesquisas na área 
de educação; Executar outras atribuições afins. 
 
Professor Ed. Básica III – História 
Docência dos anos correspondente ao ensino fundamental II; educação especial, docência em 
educação de jovens e adultos, bem como a execução de trabalhos relativos a implementação da 
matriz curricular; Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; Elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 
planos de aula; Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto 
ao seu formato e a seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; Controlar e avaliar o 
rendimento escolar dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; Encaminhar, bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das 
atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos ao Diretor da unidade escolar em que está 
lecionando; Colaborar e participar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, 
reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de 
ensino; Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; Realizar pesquisas na área 
de educação; Executar outras atribuições afins. 
Professor Ed. Básica III – Inglês 
Docência dos anos finais do ensino fundamental I, e docência dos anos correspondente ao ensino 
fundamental II, educação especial, docência de educação de jovens e adultos, bem como a execução 
de trabalhos relativos a implementação da matriz curricular; Participar da elaboração da proposta 
pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de 
sua unidade escolar; Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material 
didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, 
repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; Orientar os alunos na formulação 
e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e a seleção, leitura e utilização de 
textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; Elaborar e aplicar testes, provas 
e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da 
eficácia dos métodos adotados; Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; Estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; Encaminhar, bimestralmente, diário de 
classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos ao 
Diretor da unidade escolar em que está lecionando; Colaborar e participar na organização das 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar de reuniões com pais 
e com outros profissionais de ensino; Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e 
outros eventos, quando solicitado; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento 
e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de 
projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos 
alunos da rede municipal de ensino; Participar de projetos de conscientização das famílias para a 
necessidade do exercício da cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do 
Município; Realizar pesquisas na área de educação; Executar outras atribuições afins. 
 
Professor Ed. Básica III – Língua Portuguesa 
Docência dos anos correspondente ao ensino fundamental II; educação especial, docência em 
educação de jovens e adultos, bem como a execução de trabalhos relativos a implementação da 
matriz curricular; Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; Elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 
planos de aula; Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto 
ao seu formato e a seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; Controlar e avaliar o 
rendimento escolar dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; Encaminhar, bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das 
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atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos ao Diretor da unidade escolar em que está 
lecionando; Colaborar e participar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, 
reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de 
ensino; Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; Realizar pesquisas na área 
de educação; Executar outras atribuições afins. 
 
Servente de Limpeza 
Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros 
próprios municipais, serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; Verificar a 
existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao 
superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado o material sob 
sua guarda; Realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor; 
Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos e reparos nas dependências, 
móveis e utensílios, que lhe cabe, limpos e com boa aparência; outras atribuições afins e correlatas 
ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
Técnico de Enfermagem 
Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 
determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho; Desenvolver programas 
de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo com o Enfermeiro 
atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 
pacientes; participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação 
alimentar, para a prevenção da desnutrição; executar diversas tarefas de enfermagem, como 
administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de 
respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e 
mental aos pacientes; preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e equipamentos, 
obedecendo as normas e as rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e 
intervenções cirúrgicas; controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, 
verificando o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos; outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do emprego que lhe forem solicitadas. 
 
Técnico de Gesso  
Executar a aplicação e retirada de imobilização em membros superiores, inferiores, tronco e região 
cervical; preparar e executar trações cutâneas bem como auxiliar o médico ortopedista na instalação 
de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual; confeccionar cunha e janela no gesso; 
auxiliar em todos os procedimentos ortopédicos. Organizar a sala e providenciar a reposição de 
materiais; cuidar dos equipamentos necessários para realização dos procedimentos, remover 
pacientes com imobilização ortopédica; exercer as atividades da área de acordo com a conveniência 
do serviço, participar de reuniões e de cursos de treinamento e desenvolvimento, para 
aperfeiçoamento do processo de trabalho; realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela chefia 
imediata da área de atuação. 
 
Trabalhador Braçal 
Fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, 
poços e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos; Auxiliar no 
nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de calcetaria; Auxiliar 
no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de inspeção, 
bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras; Colocar e retirar correntes e lonas nas 
caixas estacionárias bem como descarregá-las em aterro sanitário; Auxiliar na construção de 
palanques e andaimes e outras obras; Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e 
ferramentas, de acordo com instruções recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os 
materiais nos locais indicados; Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de 
trabalho que não exijam conhecimentos especiais; Carregar e descarregar veículos, empilhando os 
materiais nos locais indicados bem como transportar materiais de construção, móveis, equipamentos 
e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; Responsabilizar-se pelo controle e utilização dos 
equipamentos, instrumentos e materiais colocados à sua disposição. Executar outras atividades 
compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município 
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Vice-Diretor de Unidade Escolar 
Assistir o Diretor de Escola na administração e na gestão das unidades de ensino vinculadas à 
Diretoria Municipal de Educação; assistir ao Diretor de Escola no exercício de suas competências 
sem prejuízos de suas funções e dentro de seu horário de trabalho; Responder pelas atribuições 
determinadas pelo Diretor quando de sua ausência; Substituir o Diretor de escola em seus 
impedimentos e ausências legais; Colaborar com o Diretor no desempenho das atribuições que lhe 
são próprias; Participar da elaboração do Plano de Gestão da escola; Acompanhar a execução das 
programações relativas aos núcleos administrativos, técnico-pedagógico e operacional mantendo o 
Diretor informado sobre o andamento das mesmas; 
Executar outras atribuições afins. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO  
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 

   
Auxiliar de Serviços, Motorista, Atendente, Pedreiro, Servente de Limpeza e Trabalhador 
Braçal 
Português: Compreensão de Texto; sinônimo e antônimo, pontuação, as Classes gramaticais: 
Confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas e Ortografia Oficial.   

Matemática: As quatro operações com números inteiros e fracionários; Sistema métrico decimal 
(medidas de comprimento e de massas), medidas de tempo (hora, minuto e segundo), Resolução de 
situações problema.   

  

Agente de Controle de Vetores, Almoxarife, Auxiliar de Enfermagem, Escriturário, Técnico em 
Enfermagem, Técnico em Gesso  
Português: Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Noções da norma culta da língua portuguesa na modalidade escrita.   

Matemática: Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais relativos (formas decimal e 
fracionária): propriedades, operações e problemas; Grandezas Proporcionais - Regra de três 
simples; Porcentagem e juro simples – Resolvendo problemas; Sistema Monetário Brasileiro; 
Sistema Decimal de Medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo 
(transformação de unidades e problemas); Figuras Geométricas Planas: perímetros e áreas - 
problemas.   

  

Cirurgião Dentista, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Médicos (todos), Professores (todos), Vice-Diretor 

Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, envolvendo 
de forma contextualizada, conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e 
aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância 
verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

 
 

CONHECIMENTOS DE LEGISLAÇÃO 
  

• para os empregos de Professor (todos) e Vice-Diretor 
FEDERAL 
BRASIL.CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – Artigo 5º, Artigos 37 ao 41, 
205 a 214 e 227 ao 229;  
BRASIL.LEI FEDERAL nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional;  
BRASIL. LEI FEDERAL nº 8069, de 13/07/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. (Artigos 
1º ao 6º, 15 ao 18, 53 ao 69, 225 ao 258) 
BRASIL.LEI FEDERAL Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 
BRASIL.LEI FEDERAL n.º Lei 13.005 de 2014 que aprova o Plano nacional de educação. Aprova o 
Plano Nacional de Educação e dá outras providencias;  
BRASIL.LEI FEDERAL nº 10.793, de 1º de dezembro de 2003. Altera a redação do Artigo 26, § 3º, e 
do Artigo 92 da Lei Federal 9394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional  
BRASIL.LEI FEDERAL 10639/03 – Estabelece a diretriz da educação nacional para incluir na rede de 
ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro – Brasileira” 
BRASIL. Lei Federal 11.645 de 10 de março de 2008. Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, modificada pela Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da 
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educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática 
“História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” 
BRASIL. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Promulga Convenção Internacional sobre os 
direitos das pessoas com deficiência e seu protocolo facultativo. Brasília, DF, 2009. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular- Texto Base 
BRASIL. Resolução nº 4, de 13 de julho de 2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica 
BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 - Institui e orienta a implantação da 
Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e 
respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica. 
BRASIL.RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 3/99, de 10/11/1999- Fixa Diretrizes Nacionais para o 
funcionamento das escolas indígenas e dá outras providências;  
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 1, de 25 de maio de 2021.  Institui diretrizes operacionais para a 
educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de 
Alfabetização e à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e Educação de jovens e adultos a 
Distância 
BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CP nº 01/04, de 17/06/2004 – Institui Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana 
 
 
OBSERVAÇÃO: NA LEGISLAÇÃO INDICADA, DEVEM SER INCORPORADAS AS ALTERAÇÕES 
SUPERVENIENTES.  
 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
  

• para os empregos de Professor (todos) e Vice-Diretor 
ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez 2008. 
CASTORINA, José Antônio et al. Piaget e Vygotsky: novas contribuições para o debate. São Paulo: 
Ática, 2003.  
FREITAS, Luiz Carlos de. Ciclos, seriação e avaliação: confronto de lógicas. São Paulo: Moderna, 
2003.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e 
Terra, 1997.  
HERNÁNDEZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. Porto 
Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora – Uma prática em construção da Pré-escola à 
Universidade. Porto Alegre: Mediação 1998.  
MANTOAN, Maria Teresa Égler e colaboradores. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer. 
São Paulo: Moderna, 2003. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro.  São Paulo: Cortez, 2000.  
SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de identidade: uma introdução às teorias do currículo. Belo 
Horizonte: Editora Autêntica, 2004.  
TARDIF, M. Saberes docentes e formação profissional. - 5ª ed. - Petrópolis: Vozes, 2002. ZABALA, 
Antoni; ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. Porto Alegre: Artmed, 2010.  
 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

Agente de Controle de Vetores 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária 
e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação 
compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética. Trabalho em equipe; doenças: tipos, formas 
de prevenção e tratamento; Malária, Dengue, Chikungunia, Zika, Esquistossomose,Tuberculose, 
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Hanseníase, Raiva, Leptospirose e Hepatite A; vetores, vírus, sintomas e medidas de controle 
(criadouros); Vacinação; Animais peçonhentos. 

 
Almoxarife 
Cotação de mercado. Definição do nível de estoque. Informação e padronização sobre materiais. 
Inventário de materiais. Recebimento, estocagem e distribuição de materiais.  
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 2016). 
 
Auxiliar de Enfermagem 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação 
Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Código de Ética Profissional. Curativos: 
material utilizado, tipo de ferimentos, procedimentos, limpeza e assepsia, anti-sepsia, desinfecção e 
esterilização, conceitos, importância, produtos utilizados, procedimentos e noções de primeiros socorros. DST’s. 
Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: da 
reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e 
cirúrgicos. Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria. 
Assistência nas doenças crônico-degenerativas. A saúde do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). 
Assistência nas urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção 
e esterilização: conceitos, procedimentos, material e soluções utilizados, cuidados, tipos de esterilização, 
indicações. Imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via de 
administração). 
 
Cirurgião Dentista 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação 
Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Saúde Pública: índices, sistema de 
atendimento; Semiologia em Saúde Bucal: exame clínico, anamnese, exames complementares e 
diagnóstico das afecções da boca; AIDS: consequências na cavidade oral; Procedimentos básicos de 
dentística operatória e restauradora: técnica e tipos de preparo, materiais dentários; Oclusão; 
Prevenção: higiene dental, selantes, técnica invasiva e aplicação de flúor (tópico e sistêmico; 
Farmacologia: anestésicos, anti-inflamatórios e antibioticoterapia; Periodontia: tipo e classificação das 
doenças, raspagem e procedimentos básicos; Pediatria: tipos de preparo, material forrador e 
restaurador, traumatologia; Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência; Endodontia: 
diagnóstico e tratamento das lesões endodônticas; Métodos de desinfecção e esterilização; Noções 
de biossegurança em odontologia). 
Sugestões Bibliográficas: 
- Código de ética 
- Guia de recomendações para uso de fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais técnicos, 

Ministério da Saúde, Brasília-DF, 1° edição, 2009. 
- Caderno de atenção Básica n° 17 – Saúde Bucal, Ministério da Saúde, Brasília – DF, 2006. 
- Guia Terapêutico odontológico, Nicolau Tortamano, editora Santos, 12° edição. 
- Odontologia social, Mário M. Chaves, artes médicas, 3° edição. 
- Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada, Figún/Garino, editora Panamericana, 3° edição. 
- Programa Saúde da Família – Saúde Bucal, Monique Marie M. Bourget, editora Martinar, 2006 
- Odontologia para Pacientes com necessidades especiais – Protocolos para o atendimento clínico, 

Luis Cândido Pinto da Silva e Roberval de Almeida Cruz, editora Santos, 2009. 
- Prevenção na clínica odontológica – Promoção de Saúde Bucal, Nelson Thomas Lascala, artes 

médicas, 1997. 
- Inlay e Onlay - Metálica e estética, Narciso Garone Netto e Renato Carlos Burger,editora santos, 

1998. 
- Compêndio Terapêutico Periodontal, Lascala e Moussalli, artes médicas, 3° edição. 
- Skinner -Materiais Dentários, Phillips, Guanabara Koogan, 9° edição. 
- Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS – Manual de condutas, 

Ministério da Saúde, Brasília – DF, 2000. 
- Periodontia, Cid Ferraz, Série EAP-APCD Vol. 5, artes médicas. 
- Odontopediatria Clínica, Antônio Carlos Guedes Pinto, Série EAP-APCD Vol. 11, artes médicas. 
- Restaurações Estéticas com resina Composta em Dentes posteriores, Chain e Baratieri, Série 

EAPAPCD, vol. 12, artes médicas. 
- Endodontia – Ciência Tecnologia e arte: do diagnóstico ao acompanhamento, Sandra Sayão e col., 

Editora Santos, 2007. 
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- Emergências Médicas na Prática dental – Prevenção, Reconhecimento e condutas, Regis Alonso 
Verri e col., 2° edição, CRO-SP, 2009. 
- Odontologia Restauradora - Fundamentos e Técnicas. Luiz Narciso Baratieri, Vol 1 e 2, editora 
Santos, 2014. 
- Farmacologia Clínica para Dentistas. Lenita Wannmacher e Maria Beatriz Cardoso Ferreira, editora 
Guanabara Koogan, 2013 
- Tratado de Periodontia Clínica e Implantologia Oral, Jan Lindhe, Guanabara Koogan, 3° edição. 
 
Contador 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 2016). Matemática Financeira: Juros 
simples: montante, capital, prazo e taxa; desconto simples racional e comercial; equivalência de 
capitais, fluxos de caixa e de taxas. Juros compostos: montante, capital, prazo e taxa; desconto 
composto racional e comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e de taxas. Taxas de Juros: 
taxas nominais, efetivas e equivalentes; séries de pagamento (rendas certas ou anuidades): 
estrutura, fluxos de caixa e classificação; taxa de juros, prestações, prazos, capitais e montantes. 
Sistemas de amortização: sistema de amortização progressiva – SAP (Sistema Francês, Tabela 
Price); sistema de amortização constante – SAC; Sistema de amortização misto – SAM. 
Contabilidade Geral: Patrimônio. Métodos de avaliação de estoques: PEPS ou FIFO, UEPS ou LIFO, 
média ponderada e custo específico. Legislação societária e fiscal sobre estoques. Avaliação dos 
componentes patrimoniais sob a ótica da legislação brasileira. Fatos contábeis: conceito e 
classificação: permutativos, modificativos e mistos. Princípios fundamentais de contabilidade: 
conceito e aplicação segundo as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC). Inventário: conceito, 
classificação, finalidade, princípios e legislação. Escrituração: conceito, finalidades, classificação. 
Conta, elenco e plano de contas. Procedimentos e ajustes de encerramento do exercício social, 
visando a elaboração das demonstrações contábeis. Área de demonstrações contábeis: conceito, 
finalidade, importância, época de elaboração e estruturação, segundo a legislação e normas vigentes. 
Balanço patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros e prejuízos 
acumulados. Demonstração das mutações do patrimônio líquido. Demonstração dos Fluxos de Caixa 
(DFC) e Declaração de Valor Adicionado (DVA). Notas explicativas. Contabilidade Pública, 
Administração Orçamentária e Financeira: Necessidades e serviços públicos. Controle na 
administração pública. O grupo econômico estatal. Patrimônio das entidades públicas. Bens públicos. 
Dívida pública. Avaliação dos componentes patrimoniais. A gestão das entidades públicas. Período 
administrativo e exercício financeiro. Regimes contábeis. Receita pública e despesa pública. Fases 
administrativas da receita e da despesa orçamentária. O regime de adiantamento de numerário. O 
inventário. A escrituração das operações típicas das entidades públicas. A determinação dos 
resultados do exercício. Balanços orçamentários, financeiro e patrimonial. Demonstração das 
variações patrimoniais. Prestação e julgamento de contas governamentais. Licitações: Conceito, 
objeto, finalidades e princípios. Dispensa e inexigibilidade. Vedações. Modalidades. Procedimentos e 
fases. Revogação e invalidação. Normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal: planejamento e seus instrumentos legais. Receita e despesa públicas: definições e 
limites. Dívida Pública: definições, limites, condições para a contratação de operações de crédito. 
Gestão patrimonial. Transparência, controle e fiscalização da gestão fiscal. Legislação Geral: Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Constituição Federal de 1988, Lei 8666, de 21 de junho de 1993, Lei 4320, de 17 de março de 
1964. 
 
Enfermeiro 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação 
Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Administração do serviço de enfermagem: 
características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em 
serviço. Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. 
Assistência à mulher: da reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a 
portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, 
admissão e alta. Assistência em psiquiatria. Assistência nas doenças crônico-degenerativas. A saúde 
do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência nas urgências e emergências: 
primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: conceitos, 
procedimentos, materiais e soluções utilizados, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Leis do 
exercício profissional. Conhecimentos de anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, 
farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde pública: doenças transmissíveis, DSTs, medidas 
preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e armazenamento, validade, 
dose e via de administração).  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sábado, 23 de outubro de 2021 Página 62 de 69Ano IV | Edição nº 674

 36 

 
 
Engenheiro Civil 
Elaboração de projetos e dimensionamento: arquitetônico, estrutural, instalações elétricas, 
instalações hidráulico-sanitárias. Orçamentos: qualificação de serviços, composição de preços, 
cronograma físico financeiro, medições de serviços executados. Execução de obras: interpretação de 
projetos, reconhecimento de cadastro de interferências, infraestrutura, superestrutura, estruturas de 
madeira e metálica, acabamento, impermeabilização. Obras de recuperação: reformas, reforços de 
fundação, controle de recalque, reaterros, recuperação de concreto aparente, impermeabilizações, 
estanqueidades de águas de infiltração. Sistemas de Esgotos Sanitários. Sistemas de águas pluviais. 
Instalações prediais de água e esgoto. Construção e/ou fiscalização de obras. Locação de condutos 
em planta e perfil; Execução de valas; Classificação de material de escavação, reaterro, 
esgotamento, segurança de pedestre, pavimentação. Assentamento de tubulações; Obras de 
proteção: escoramento, revestimentos anti-corrosão, blocos de ancoragem; Montagem de materiais e 
equipamentos, tubulações, conjuntos elevatórios, válvulas. Conhecimento de solo e pavimentação 
asfáltica. Alvenaria. Pisos e revestimentos. Pinturas. Quadros elétricos, transformadores e proteção 
contra incêndios; Organização de canteiros de obras; Normas Regulamentadoras do MT. Domínio em 
AutoCAD.  
Lei Municipal nº 117/68 – Plano Diretor/ Lei Municipal nº 845/95- Código de Postura/ Lei Municipal 
n°118/68 – Código de Obras/ Lei Municipal nº 1670/2012 – De uso e Parcelamento de solo – As leis 
podem ser consultadas no site: http://www.camaracapeladoalto.sp.gov.br/  
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2010, 2013 e/ou 2016). 
 
Escriturário 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 2016). 
 
Farmacêutico 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação 
Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Elaboração, desenvolvimento e 
implementação de atividades de promoção do uso racional de medicamentos; Fitoterápicos e 
homeopáticos; Política Nacional de Medicamentos;  Organização do ciclo da Assistência 
Farmacêutica (Seleção – Programação – Aquisição – Distribuição e Dispensação); Logística 
Gerenciamento e organização de farmácia; almoxarifado; avaliação da área física e condições 
adequadas de armazenamento; controle de estoque de materiais e medicamentos; padronização de 
itens de consumo; vigilância sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; política de 
medicamentos; farmacologia básica e clínica; legislação farmacêutica e ética profissional. 
Farmacocinética; Controle de qualidade de medicamentos; Bioquímica geral; Microbiologia; 
Homeopatia; Fitoterapia; Legislação sanitária e farmacêutica; Administração e economia 
farmacêutica; Farmacovigilância; Boas práticas de fabricação e controle.  
 
Fisioterapeuta 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação 
Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Terapêuticas voltadas para funções de 
recuperação de luxações, pós fraturas, prevenção de incapacidades e atendimento a pacientes 
especiais. Conhecimento das principais patologias neurológicas infantis (conceitos das doenças, 
etimologia, quadro clínico). Conhecimento específico do tratamento fisioterápico aplicado às 
principais doenças: objetivos e planejamento de programas de tratamento, conhecimento de 
adaptações para pacientes especiais em casa, conhecimento do tipo de órteses a serem solicitadas 
quando necessário. Conhecimento do desenvolvimento neuropsicomotor normal de zero a cinco anos 
de idade. Conhecimento de conceitos básicos de promoção de saúde como puericultura e prevenção 
de doenças. Código de Ética. 

 
Médicos (todas as especialidades) 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Programa Saúde da Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Vigilância Sanitária. Indicadores de nível de saúde da população. Noções de Saúde Pública. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Conhecimentos Gerais de Clínica Médica: 
Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infectocontagiosas e 
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parasitárias; Doenças metabólicas; Educação em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; 
Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choques; Afecções cardíacas; Primeiros Socorros. 
Conteúdos constantes nos Cadernos de Atenção Básica disponíveis no site do ministério da saúde. 
Conhecimentos relacionados à área de especialidade em que está concorrendo.  

 
Motorista 
Conhecimento sobre todo o funcionamento e operação, manutenção, conservação de veículos; 
Conhecimento do Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais 
de circulação e conduta. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Noções de mecânica básica. 
 
Pedreiro 
Conhecimento específico na área e uso adequado de equipamentos e materiais. 
 
Professor Educação Básica II 
MEC – Publicações para o Ensino Fundamental disponíveis em: http://portal.mec.gov.br/secretaria-
de-educacaobasica/publicacoes?id=12624:ensino-fundamental 
MEC – Base Nacional Curricular Comum – Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento na 
Educação Infantil, campos de experiências, objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para a 
Educação Infantil, transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental. O Ensino Fundamental 
no contexto da Educação Básica, competências específicas de Linguagens, Língua Portuguesa 
Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Humanas e História. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 
 
 
Professor Adjunto III 
MEC – Publicações para o Ensino Fundamental disponíveis em: http://portal.mec.gov.br/secretaria-
de-educacaobasica/publicacoes?id=12624:ensino-fundamental 
MEC – Base Nacional Curricular Comum – O Ensino Fundamental no contexto da Educação 
Básica, competências específicas de Linguagens, Língua Portuguesa Matemática, Ciências da 
Natureza, Ciências Humanas e História. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br 
 
 
Professor Ed. Básica III – Artes 
MEC – Publicações para o Ensino Fundamental disponíveis em:  
http://portal.mec.gov.br/secretaria-de-educacaobasica/publicacoes?id=12624:ensino-fundamental 
MEC - Base Nacional Comum Curricular – Competências específicas de Arte para o Ensino 
Fundamental – unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes Plásticas: história geral 
das artes; história e ensino da arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, conhecimento e 
expressão; a obra de arte e sua recepção; artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; 
comunicação na contemporaneidade. Música: aspectos históricos da música ocidental; elementos 
estruturais da linguagem musical; tendências educacionais quanto ao ensino da música na sala de 
aula; visão interdisciplinar do conhecimento musical. Dança: história da dança; papel da dança na 
educação; estrutura e funcionamento do corpo para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, 
contextualizar. As danças como manifestações culturais. 
 
 
Professor Ed. Básica III – Ciências 
MEC – Publicações para o Ensino Fundamental disponíveis em:  
http://portal.mec.gov.br/secretaria-de-educacaobasica/publicacoes?id=12624:ensino-fundamental 
MEC - Base Nacional Comum Curricular – Competências específicas de Ciências para o Ensino 
Fundamental – unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
O conhecimento científico: evolução histórica. Ensino de Ciências: evolução e contextualização na 
sociedade brasileira; o ensino de Ciências e as questões sociais: ambiente, saúde, orientação sexual, 
ética e pluralidade cultural. Relação entre os seres vivos e o ambiente: o homem e a sua ação sobre 
o ambiente; princípios básicos que regem as funções vitais dos seres vivos; relação entre estruturas e 
funções dos sistemas e suas adaptações ao meio; caracterização dos grandes grupos animais e 
vegetais. O corpo humano como um todo em equilíbrio: saúde e orientação sexual, desequilíbrios: 
endemias, drogas, desnutrição. Continuidade das espécies: evolução; reprodução, hereditariedade. 
Fundamentos teóricos da Química: conceitos, lei, relações e princípios básicos; interações e 
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transformações químicas. Fundamentos teóricos da Física: conceitos, leis, relações e princípios 
básicos. 
 
Professor Ed. Básica III – Ed. Física 
MEC – Publicações para o Ensino Fundamental disponíveis em: http://portal.mec.gov.br/secretaria-
de-educacao-basica/publicacoes?id=12624:ensino-fundamental 
MEC – Base Nacional Comum Curricular – Competências Específicas de Educação Física para o 
Ensino Fundamental - unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
Aspectos didático-pedagógicos das manifestações da cultura corporal no contexto escolar. 
Dimensões da infância e adolescência no seu desenvolvimento. Conhecimento sobre o corpo: 
Conhecimentos de Anatomia: ossos, músculos; Corpo humano: identificar, nomear e representar 
graficamente, suas partes e funções; Os cuidados do corpo, sexualidade e os hábitos de higiene, 
convívio e lazer; Alimentação saudável: hábitos de alimentação saudável e reconhecer o papel dos 
nutrientes para a saúde; Conhecimentos de Fisiologia: frequência cardíaca, queima de calorias, perda 
de água e sais minerais alterações que ocorrem durante as atividades físicas, e aquelas que ocorrem 
em longo prazo – condição cardiorrespiratória, massa muscular, força e da flexibilidade e diminuição 
de tecido adiposo; Higiene corporal e prevenção de doenças: a importância da higiene corporal e do 
ambiente para a prevenção de doenças; Prevenção de acidentes: cuidados necessários para a 
prevenção de acidentes. Objetivos do ensino, conteúdos, estratégias de ensino e Avaliação. 
Avaliação do rendimento escolar nas dimensões quantitativa e qualitativa: testes antropométricos; 
posturais; cardiorrespiratórios, neuromusculares; relacionais e cognitivos. Socorros de Urgência em 
incidentes comuns em ambientes onde se realizam atividades físicas. Educação para a autonomia do 
aluno em relação ao desenvolvimento de um estilo de vida ativo: desenvolvimento da aptidão física: 
conceitos e componentes básicos da aptidão física, riscos e benefícios envolvidos na prática regular 
de exercícios físicos, esforço, intensidade e frequência nos exercícios. Hábitos posturais e atitudes 
corporais: Equilíbrio, ritmo e controle do corpo; Coordenação motora, esquema corporal, lateralidade 
e organização espacial; Atividades rítmicas e expressivas. A questão da inclusão nas aulas de 
Educação Física escolar. 
 
Professor Ed. Básica III – História 
MEC – Publicações para o Ensino Fundamental disponíveis em: http://portal.mec.gov.br/secretaria-
de-educacao-basica/publicacoes?id=12624:ensino-fundamental 
MEC - Base Nacional Comum Curricular – Competências específicas de História para o Ensino 
Fundamental – ano finais - unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Disponível 
em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
Ensino de História: Saber histórico escolar; seleção e organização de conteúdos históricos: 
metodologia do ensino de História; trabalho com documentos e diferentes linguagens no ensino de 
História. Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e 
temporalidade. História do Brasil e a construção de identidades: historiografia brasileira e a história do 
Brasil; história nacional, regional e local; história brasileira: da ocupação indígena ao mundo 
contemporâneo. História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: sociais, culturais 
e nacionais. História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade Clássica, convívios e 
confrontos entre povos e culturas na Europa medieval; história africana e suas relações com a 
Europa e a América. Lutas sociais, cidadania e cultura no mundo capitalista. 
 
 
Professor Ed. Básica III – Inglês 
MEC – Publicações para o Ensino Fundamental disponíveis em: http://portal.mec.gov.br/secretaria-
de-educacao-basica/publicacoes?id=12624:ensino-fundamental 
MEC - Base Nacional Comum Curricular – Competências específicas de Língua Inglesa para o 
Ensino Fundamental. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
Fundamentos teóricos do processo de ensino - aprendizagem da Língua Inglesa e principais 
abordagens metodológicas. Compreensão, interpretação e produção de textos: Estratégias de leitura, 
tipologia, estrutura e organização textual. Coerência e coesão: Principais elementos e relações da 
estrutura linguística do Inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário). O ensino de 
Línguas para comunicação. Dimensões comunicativas no Ensino de Inglês. Proposta Curricular de 
Língua Estrangeira Moderna. Interculturalidade e Interdisciplinaridade no Ensino da Língua Inglesa. 
Aprendizado de Língua Estrangeira: Língua como Discurso: Conhecimento Contextual 
(Conhecimento dos interlocutores, lugar, hora e objetivo do ato comunicativo); Conhecimento Textual 
(Organizações textuais diferentes como descrição, exploração e argumentação); Conhecimento 
Linguístico / Sistêmico. (Conhecimento do aspecto linguístico no ato comunicativo); Uso Social da 
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Língua. Ensino da Língua Inglesa: Concepções sobre o ensino - aprendizagem da Língua Inglesa; 
Tendências pedagógicas: Métodos e abordagens de ensino; O processo de ensinar e aprender uma 
língua estrangeira; O papel da Língua Inglesa no currículo. 
 
 
Professor Ed. Básica III – Língua Portuguesa 
MEC – Publicações para o Ensino Fundamental disponíveis em: http://portal.mec.gov.br/secretaria-
de-educacao-basica/publicacoes?id=12624:ensino-fundamental 
MEC - Base Nacional Comum Curricular – Competências específicas de Língua Portuguesa para o 
Ensino Fundamental – ano finais - unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. 
Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções; ensino e aprendizagem da gramática 
normativa. Linguagem: uso, funções, análise; língua oral e escrita; variações linguísticas; norma 
padrão. O texto: tipologia textual; intertextualidade; coesão e coerência textuais; o texto e a prática de 
análise linguística. Leitura e produção de textos. Literatura brasileira. 
 
 
Técnico de Enfermagem 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação 
Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Execução de ações assistenciais de 
enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de 
saúde; ações de educação continuada; atendimento de enfermagem em urgências e emergências; 
atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da criança, da mulher, do 
adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, 
instrumental, ambientes e equipamentos. Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-
hospitalares e medicamentos. Participação na orientação e supervisão do trabalho de enfermagem, 
em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Código de Ética Profissional. 

 
Técnico de Gesso 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Organização da sala de 
Imobilizações; Preparo do paciente para o procedimento; Confecção de imobilizações: Aparelhos de 
imobilização com material sintético; Aparelhos gessados circulares; Goteiras gessadas; 
Esparadrapagem; Enfaixamento; Tração cutânea; Colar Cervical; Uso da serra elétrica, cizalha e 
bisturi ortopédico; Salto ortopédico; Modelagem de coto; Fender e frisar o aparelho gessado; Abertura 
de janelas no aparelho gessado. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo 
 
Vice-Diretor de Unidade Escolar 
MEC – Publicações para o Ensino Fundamental disponíveis em: http://portal.mec.gov.br/secretaria-
de-educacao-basica/publicacoes?id=12624:ensino-fundamental 
Nova BNCC (Base Nacional Comum Curricular homologada no dia 20/12/2017); 
ACÚRCIO, Marina Rodrigues Borges (Coord.). A gestão da escola. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
(Escola em ação, 4); 
ALONSO, M. A gestão/administração educacional no contexto da atualidade. In: VIEIRA, A. T. (Org.) 
et al. G estão educacional e tecnologia. São Paulo: Avercamp, 2003; 
CARBONELL, J. Pedagogias do século XXI: bases para a inovação educativa. 3. ed. Porto Alegre: 
Penso, 2016; 
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (Org.). Interação escola família: subsídios para 
práticas escolares. Brasília: UNESCO, MEC, 2010; 
CHRISPINO A.; CHRISPINO, R. S. P. A mediação do conflito escolar. 2. ed. São Paulo: Biruta, 2011; 
CHRISPINO, Álvaro; CHRISPINO, Raquel S. P. Políticas Educacionais de Redução da Violência: 
Mediação do Conflito Escolar. São Paulo: Biruta, 2002; 
COLL, César. Comunidades de aprendizagem e educação escolar. Disponível em: 
\<http://www.crmariocovas.sp.gov.br/ent_a.php?t=011\>; 
CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos.14. 
ed. São Paulo, Cortez, 2011; 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa; 
SOARES, Magda Becker. Alfabetização e Letramento. São Paulo. Editora Contexto, 2003; 
FREITAS, M. C. O aluno incluído na Educação Básica – Avaliação e Permanência. São Paulo: Ed. 
Cortez, 20 16; 
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GANDIN, Danilo. Planejamento como prática educativa. 19. ed. São Paulo: LOYOLA EDICOES, 
2011; 
HOFFMAN, Jussara. Avaliação e Educação Infantil: Um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. 
Editora Mediação. Porto Alegre, 2012; 
LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão da escola: teoria e prática. 6. Ed. São Paulo: Heccus, 
2013; 
LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação escolar: 
políticas, estrutura e organização. 10. ed. São Paulo: Cortez, 2012; 
LÜCK, Heloísa. A gestão participativa na escola. Petrópolis: Vozes, 2010; 
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Paulo: Cortez, 2011.  
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MURICI, Izabela Lanna; CHAVES Neuza. Gestão para Resultados na Educação. 2. ed. São Paulo: 
Falconi, 2016; 
OLIVEIRA, Romualdo Portela de; ADRIÃO, Thereza (org.). Gestão, Financiamento e Direito à 
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RIOS, Terezinha Azerêdo. Ética e competência. 20. ed., São Paulo: Cortez, 2011; 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO COMO CANDIDATO COM 

DEFICIENCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO  

 
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 

 
 
 
ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESTE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE 
JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 
 
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________ 
 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): _________________ 
 
EMPREGO/FUNÇÃO PRETENDIDO: 
____________________________________________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? ______________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. Qual? ____________ 
 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
(   ) Sim   (   ) Não  
 
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 
 
Data: ___/___/2021 
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 NOME DO CANDIDATO:                
 No DE INSCRIÇÃO:  EMPREGO: 

SÃO CONSIDERADOS TÍTULOS: 
1 – Doutor na área da Educação (máximo 1)  
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 
Valor Unitário: 4,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 4,0 
2 – Mestre na área da Educação (máximo 1) 
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 
Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 
3 – Curso de Pós Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas          
(máximo 1) 
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 
Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído:1,0 

Títulos Apresentados (marque um X) – PARA PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO 
(   ) Doutor na área da Educação (máximo 1) 
(    ) Mestre na área da Educação (máximo 1) 
(    ) Curso de Pós Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas (máximo 1) 
Nº de folhas anexas: _______ 
Assinatura do candidato: _________________________ 
Data: ____________ 

Para uso da Banca Examinadora: 
1 – Doutor na área da Educação 
Valor Atribuído: ______________ 
2 – Mestre na área da Educação 
Valor Atribuído: ______________ 
3 – Curso de Pós-Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas 
Valor Atribuído: ______________ 
Total de Pontos: _____ 

 
PARA PREENCHIMENTO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
 
Quantidade de folhas entregues pelo candidato: _______ 
 
Data: __________ 
 
Carimbo/identificação do recebimento: 
 

 
 
 
 
 

ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

PREFEITURA DE CAPELA DO ALTO  
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato) 
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ANEXO V – NORMAS E ROTINAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO 

DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
 

O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser observadas e seguidas à risca por 
todas as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, incluindo aplicadores das provas, 
fiscais, equipe da limpeza, candidatos, acompanhantes das lactantes, bem como a equipe de apoio 
presente durante a realização do Concurso, com o objetivo de se evitar a disseminação e proliferação 
do Coronavírus (COVID-19). O candidato deve ler sobre os protocolos de segurança previstos para o 
concurso e, além disso, sugere-se que o candidato evite retirar a máscara, o fazendo somente 
quando estritamente necessário. 
 
O protocolo de segurança do concurso estabelece que: 
 
a. Todas as pessoas envolvidas para a realização deste Concurso Público, deverão utilizar máscaras 

de proteção, cobrindo a boca e o nariz, durante todo tempo que permanecerem dentro dos 
prédios e instalações onde se realizarão as provas; 

a.1. Durante toda aplicação de prova o candidato deverá permanecer com a máscara sobre 
o rosto, cobrindo nariz e boca. Somente será permitida a retirada da máscara quando o 
candidato necessitar ingerir algum tipo de líquido, desde que o faça de maneira segura, a 
fim de contribuir para que se evite o risco de contágio dos demais candidatos e pessoal 
envolvido. 
a.2. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para consumo 
próprio, uma vez que não será permitido a utilização de bebedouros e/ou de quaisquer 
outros dispositivos de uso coletivo.  
 

b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo vedado o empréstimo 
destes itens. A assinatura da lista de presença também será feita com a própria caneta de cada 
candidato. 

 
c. Todas as pessoas envolvidas na realização deste Concurso Público, serão submetidas à medição 

de temperatura corporal, sendo certo que, todas aquelas que estiverem com temperatura 
corporal igual e/ou superior a 37,8° C (trinta e sete virgula oito graus célsius), ou com sintomas 
respiratórios, conforme protocolo de testagem do Governo do Estado de São Paulo, serão 
proibidas de permanecer no local, bem como, realizar as provas evitando-se, assim, eventuais 
prejuízos à coletividade; 

 
d. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes, antes de ingressarem nos locais onde serão 

realizadas as provas, deverão passar álcool em gel nas mãos, cujo fornecimento e aplicação 
será feita pela equipe de apoio do Concurso, no ato de ingresso no recinto das provas; 

 
e. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão respeitar o espaçamento mínimo 

adotado pelos órgãos de saúde, durante o tempo em que permanecerem nas dependências e 
instalações dos prédios onde serão realizadas as provas do Concurso, evitando-se, assim, a 
aglomeração de pessoas. O distanciamento social entre uma pessoa e outra também deverá ser 
respeitada pelos candidatos quando da abertura dos portões e na saída.  

 
f. A cada 4 horas de uso da máscara o candidato deverá substitui-la por outra, dando destinação 

segura à máscara substituída. 
 
g. O descarte das máscaras será de responsabilidade do candidato, devendo, para tanto descartá-las 

em local seguro para evitar possível contágio e preservar a saúde das pessoas e do meio 
ambiente. 

 
 
 
 
 
 
 
 


	PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO
	Atos Oficiais
	Portarias
	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Ato de Abertura

		2021-10-23T08:35:21-0300
	Publicação Oficial do Município




